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liCTOS DO PODER IAISLATIVO
DECRETO N.1.072—DE 14 DE OUTUBRO DE 1903

Autoriza a abertura do credito preciso para a
Impressão gratuita, na Imprensa Nacional, da
Revista do Club de Engenharia

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brun :

Faço saber que o Congresso Nacional de-
cretou e ou saucciono a seguinte resolução:

Artigo unico. O Governo abrirá, o credito
necessario para mandar fazer gratuitameate
a impressão da Revista do Club de Engenha-
ria, na Imprensa Nacional ; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1903,
150 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

tiCTOS DO PODER EXECUTIVO

Nlinisterio da Justiça e Negoelos
Interiores

Por decretos de 12 do corrente mez
Foram nomeados para a guarda nacional :

ESTADO DE PERNAMBUCO

Municipio da Capital

940 batalhão do infantaria •

Estado-maior —Tenente-coronel-comman-
dante, Miguel de Abreu Macedo.

950 batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-eoronel-comman-
dant°, José Vicente Ferreira da Silva Ju-
nior.

Municipio de Pau de Alho

79° batalhão de reserva

Estado maior — Tenente-coronel-comman-
mandante, João Vieira Gomes dos Santos;

Major-fiscal, José da Guia Gomes Cabral ;
Capitão-ajudante, Raymundo Honorio Re-

gueira Pinto de Souza ;
Tenente-secretario, Joaquim de Albuquer-

que Barros Pimentel ;
Tenente-quartel-mostre; Manoel Marques

Carneiro Lado;
Capitão-cirurgião, Socrates Regueira Pinto

de Souza.
la companhia—Capitão, José Alves Rodri-

gues Leite ;
Terient3, Jorge Alves de Almeida Gomes ;
Altires, João Ferreira Barbosa e Cesario

Mendes de Oliveira.
20 eompinhia—Capitão, Heitor Regueira

Pinto de Souza ;
Tenente, Cesario Adalberto da Silva ;
Alferes, Alfredo Coelho Munia e João Leon-

cio de Barros e Silva.
3° companhia—Capitão, Pantaleão do Rego

Barros Temporal ;
Tenente, João Barros de Souza ;
Alferes, Severino Tavaras de Mello e Ma-

noel Jovino Santiago.
40 companhia—Capitão, André Paschoal

Camaratti ;
Tenente, Miguel Arehanjo Meuzitiere La-

rocca ;
Alferes, Porfi rio de Hollanda Cavalcanti

Silva e Manoel Felippe Nery.

Municipio de Guaranhuns

240 brigada de infantaria
Coronel-commandante, Manoel Antonio de

Azavedo Jardim.
ESTAD9 DO PARANÁ

Comarca de S. Josd dos Pinhaes

1C0 brigada de lufa ¡tarja

Coronel-çoanuitntlant.., Olegario Vieira
Belém.

Por decretos da mesma data foram man-
dados aggregar:

Ao 80 batalhão de infantaria da guarda na-
cional deita, Capita1,0 c ipitãsi Raul Augu4to
de Pinho, ficando sem effeito a guia de mu-
dança que lhe foi concedida para a comarca
de Nitheroy, no Esta lo do Rio de Janeiro ;

Ao 14° batalhão da me:ma arma da re-
feridi milicia, o alferes Genaro de Souza
LGMOS, ficando som effeito a guia de mu-
dança que lhe foi concedida para a comarca
do Nitheroy, no Estado do Rio do Jan3iro;

Ao 1080 batalhão de infantaria da guarda
nacional da coma ..ca de S. João Marcos, no •
Estado do Rio de Janeiro, o tenente qii irtel-
mestre do extincto 56° batalhã.° do infan-
taria da antiga guarda nacional da mesma
comarca Joaquim José da Silva.

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 17 do corrente foram no-

meados
O 1 0 escriptu 'ano da Alfandega do Corum-

bá, Estado do Mamo Gros:o, Antonio Filete
de Sampaio Marques, para iden tico Jogar
na Alfandega de Maceió, Estado de Alagoas ;

O 1 0 escripturario da Alfandega do Nlaceió,
Estado do Alagoas, João Manoel do Araujo
Costa Junior, para identico togar na Alfan-
dega de Corumbá, Estado de Matto Grosso;

Modesto P.olydoro, para o legar de the-
soureiro pagador da De ! egacla Fiscal
Thesouro Federa/ no Estado do Paraná, ;

O ex-amanuense da extiwta Secretaria da
Fazenda Alberto José do Paula o Silva, para
o legar de 40 escrIpturario do Thesouro Fe-
deral

O 4° escripturario da Delegada Fiscal do
Thesouro Federal no Estado tia Bailia Sebas-
tião de Paiva, para identico logar na alfan-
(lega do mons ) Estado ;

O 4° es3..ipturario da Alhindega da Bahia
Durval Lopes Ribeiro, para o lo arde 30 es-
cripturario da mesma repartição

Por decreto da mesma data roi exonerado,
a pedido, Ignacio de Paula França do togar
de thesoureiro pagaloe da D3bgacia
do Thesouro Federal no Estado do Paraná.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por po .tarias da 16 do corrente mez foram
declaradas sem atreito as s.iguioter nomea-
ções de supplentes de sabstituto do juiz fe-
deral na secção do Matto Grosso, por não
terem os nomeados solicitado os respectivos
titulos no p..azo legal.

Circumscripme de Corumbd

3° supplente, Manoel Ciado.
Cironm.cripe To de 3«nt' Anna do Paranahyba

1 0 supplento, Antonio Alves Dias.
20 supplente, José Garcia da Silveira.

•
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Ao director do 20, districto sanitario mar!-

time, idem 'do roftleio n. 196, de 9 de corrente:*1
;;;Coriimunicott-se ao delegado do 20 districto

Sanitacio que o Dr: Alfredo porto foi desta-
caio para ó Serviço do ,Dosiofectorio 	 -

—ReeOmmendou-se aor chefe dos diitrictos
sanNarios que devel.ão 'empregar o maxinio
empenho para praticarem o mai& ',numero
possivel de vacetnaçõeg anti-pestosas,fazendo
'ver aos habitantes dos diStrictos: o grande
ale,anhe dessa Medida.. .'"

•—Renaetteram-se:•
Ao director da Estrada de Forro-

do Brazil os laudos-dos exames de-Vlidez dó	 ,
Antenor Alvares de Liina,'Carlos WanderleY
Maciel Pinheiro e* Alberto Avelino Boto 	 I
Guimarand ;•. 	 ;,	 • .	 •'* •
• • •	 .-r;a

Ao director dos Correios idem- de .,Rehate,ti
da Silva Santos. •' 	 •

Requerimentos despachados

Dia 16

POLICIA 1)0 DISTRICT° 'FEDERAL ------

• Ministerio da- Fazenda-, 	 •
,

or titulo' de 17 do corrente foi nomeado
joae Camilo de - 'Araujo para o; lagar de es- ,
crivo da' collectoria, das rendas feieraes ena
Mar dellespanha, Estado de Minas Geraps'i

Directoria do. Expediente do Thesouro•'*,
Federal

João Dunshe de -Abranches Moura.—Sim:
Epirriaco de AraujO Mello.---Deferido.

• ;

Dia 17 de outubro de 1903	 !`'a

Sr. Ministro da Justiça e' Negocios In-.
rioreá:	 '	 . '
• N. 99 — Estando sujeites' ao, imposto de.

que trata o decrete n. 2.775,de 20 de dezeim-
bro de '897, vist t da circular 'n. 43, , de 9
do corrente mez, os vencimentos dos empre-
gados subalternos do Jaternatol dá Gymnasio
INT.tdiohal; caba-me restituir-vos á inclusa fo-
lhade pagamento dos Mesmos empregados,
a girai veie annéxa ao vosso aviso n.-2729,
de 5 daquelle mez, afim de ser substituidá

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO'

. Circumscripeao d Nioac .

,2 siipailente. Felipp3, de Bruni:
• ri,.etotweripreie • de S. buis dq‘Cdeeras::

supplen te, sebastião Rádios,	 •
•

Expediente de • 16 de; oututirO 'de 1903

- DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Foi concedida a Cofiar; Freyanea-a,exoneres.
ção que pediu do logar. de 1° supplen-,
te do substituto do juiz federal, na, draina-
scripção de Cantagallo, da •secção -do Rio de:
Janeiro.	 •	 •Solicitaram-se do Ministerio; da Guerra,
afim do ser cumpri:10 o dispOS • o no arr.. 80
do regulamento annexo ao decreto n. 9.880,
de 7 de março de 1888, informações sobre a
naturalidade do soldado do 36 0 batalhão de
Infantaria do exercito Manoel Ferreira' Gui-
marães, embarcado no Porto de Manáos
fallecido á bordo do paquete nacional Per-
rtambuco,em 9 do , inez :passado:

;Trangatittirain-se:„	 .	 •
Ao Ministerio das Relaçõbs Exteriores,

afim de ser - encaminhada a seu destino, a;
certa rogatciria que, a• requerimento de José
da Miranda Outeiro, dirige o juiz da 9a pre-'
toria ás justiças de Portugal; para citação de
D. Marianna.Rodrigues e outros; •

Ao governador do Estado de Pernambuco,
para os fins convenientes, cópia do termo
do obito layrado a bordo do paquete nacional
Alafg90s. refemte a uma criança, filha de
Marra Carolina da Conceição,e que se dirigia
para °amem° Estado; ,

Ao comMandante da brigada policial,
Para os fins convenientes, o ptocesso julgado
pelo Snpremo Tribun 11 Militar e relativo
ao'soldado Norberto Corrêa de Lima:

Requerimento despachado

João Castellar, 20 sargento; graduado* , da
brigada policial, pedindo baixa do serviço.
Indeferido,' á vista da informação do 'com.;
mandante.,	 •	 '

DIRECTORIA DO INTERIOR

Concederam-se ao ajudante do porteiro da
Bi bl to theó:h N miaria], Jos Xavier de Miran ia
Henr ques, se It rnezes de licença, com o ven-
cimento que lhe competir, na ferina da lei,
para tratar da saude.

:--Declarou-se ao commPsario fiscal dos
exames de preparatorio,s o ) Estado da Para-
hyba, em resp 1sta aotelogramma, de 13 do
mrente niez, que os exames d3 preparato-
rios em janeiro vindou -o não incidem com
os de madureza, po quanto o decreto n
de 1 de outubro do 1900, prorogou até 31 de
dezembro de 1901 o prazo para a realização
daquelles exames.	 .

••••••Jn

Requerimentos despaéhados,

Alexandre M;Ono de Mello Mattos, -prepa-
rador do Museu Nacional, pedindo' um passe
parmanente na Estrada de Ferro do Rio do
Ouro.—Requeira por intermedio do director
do museu ;

Gaspar Vianna, -pedindo permissão para
copiar um documento existente na Biblio-

• theta Nacional •.--Deferido, Tia conformidade
do aviso qiie na' presente data é dirigido SM.
director da, Mesma b.bliothece.	 •

Alfredo Maigro da Gama pedinda sejam
consta irados • vali roa, para a matricula no
1 0 acne da Faculdade L1 vrci de S.lennias
JuridicaS e Sociaes do Rio de Janeiro, ,ias

exames ' ' de ph. ysica e ehirnica e historia ;na-
tural . que prestou no . 50 'auno. do. Wrnnasio
Pio Americano. -- Apresenteos . certificados
dos exames cuja' validade ,pede. .

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os pagamentos: "

' De 2:854$110, . fornecimentos fbitos em
agosto, ao, Instituto Nacional de Musica ;.,

De 1:000$ fornecimento realizado em SB-
tembro, para a Escola Polyteehnica ; 	 -

be 43$590, publicações feitas na imprensa
para- o eseriptorió de Obras; ;

De 306$480, ' comedorias 'fornecidas aos
presos do deposito da policia, durante o mez
de setembro ; 	 •

.De 40$, trabalho roto pelei City Improve-
mentá na sede cia	 eircumseriNão poli-
cial. ; •

Requisitou-se ao dito Ministério; ,
entrega da importanéia de 10:000$ ao

Dr.-Jose Amorico dos Santos, thesoureiro da
coinmissão directora do 3° Congresso Scienti-
fico Latino Americano ;	 : •	 :	 =

O adeantamento :de- 000$ ao Secretario da
Escola NaciOnal do Bellas Artes.

Reeorninendou-se ao engenheiro das Obras
deste WeisLerio que examino o proprio na-
cional n. 52 da tua Visconde do Rio Branco.

'

Expediente de . 15 de" °titular° de -1903'

DIRECTORIA' , OERAL DE SAUDE PUBLICA.•

- Aceusou-se
AO Sr: Ministro de Justiça e Negodos In-

terióres o recebimento do avisõ n. 1.067, cifa.
14 do corrente.

Ao general commandante da brigada po-
licial, idem, -do ollicio-cireular de 14 do cor-
rente. •	 .	 .;i

•Communicou-se ao chefe do 70 distrietá
Sanitario que foi destacado o inspector' Saci-
tarjo Dr. Antonio Pedro Pinientel para-o
Hospital Paula Candido: ; • • ; .

.	 ;
• Solicita:um-se do directOrgeraMa Poit

tabilidado do' Thesouró Federal,proviiencias
para que -seja restitaida a • 'quantia de 500$,'
que Miranda Rodrigues & Oliveira deposita-
ram na Thesmiraria Geral, para , garantia da
assignatura alo contracto, no caso que foSse
acceita, a proposta. que • ,apreseataram para
os ctincertos -dá lancha Dr.

Remetterami-.se
Ao director gf•tral , da Contabilidade deste

Mhaisterio diversas contas, na importando,
total de 8:934070, dos fOrnecitnentos feites
ao Laboratorio 13acteriOlogico e' ao Hospital
Paula Condido', em setembro gado ; • • •

Ao , administrador dos COrralos °laudo, do
exame de validez de 'Gabriel Liu da amara
PessOa .;	 •,:	 •	 .	 •	 •

• ';AO director da Bibliotliecç Nacional idem
de José :Xavier de Miranda Hooriques. ; •

•
Dia 16,

Accusou.se:
Ao ministro dó Brazil em Pa-iz o recebi.:

mento-do officio de 19 de setembro findci
,Ao cOnsul ao Brazil em Valparaiso, 14ga

do Une.° de 1 do corrente ;
-Ao ministro do Brazil noa Idem do

officio de 11 de setembro ultimo ;

•Por actos de 17 do corrente :

Foi exonerado do cargo de delegaclo
da 20a ,circumscripção , o • bacharel Vicente
Torres d-t Silva Reis e reintegrado no carga .
de delegadO da 9a ciroumscripção, passandci
a ter exercido naquella, sem direito fi per- ,
cepção de vencimentos 'no período de -seu; ,
afastamento do serviço, o bacharel João; Vir-,
golino de Alencar. ; • 	 '	 .

	

-- Foi nomeado inspector seccional 	 '
rico da 3a eireumseripção; suburbana Arthur
Gonçalves Bastos.,

Ministerio das Relaçb'es
Exteriores

RequerimentoS despachados

Dia 17 de outubro' de 1903' '

Souza Filho & C.— Apresente procuraçã'o,
cumprindo notar desde jã, que nunca houve
seeeetaxio ou addldo de Legação com o nome
de Amadeu José Gonçalves Braga.
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_ por outra em que sejam averbados os neces-
saries descontos. •

-\ —Sr. ' Ministro "da Industria, Viação e
f' Obras Publicas.

, N. 225—Para que se possa resolver sobre
, o pagamento da divida de que são credores

Dias Pereira & Almeida, na Importancia,Clo
107$820, _proveniente de excesso do frete e
imposto paulista que lhes foram cobrados
pela Estrada de Forro :Central do Brazil,
corno' consta dos documentos enviados por
esse ministerio com o aviso n. 568, do 28 de
março de 1899, peço vos digneis não só de
informar si os interessados requereram á Se-
cretaria desse ministerio ou áquolla, estrada
o pagamento em questão, depois de 27 il.
março do 1396, data em que foi elle auto.;
rizado pelo respectivo director, como tam-
bem de providenciar para que seja enviado
ao Thesouro o competente processo. 	 •	 .

N. 226 —'Tendo a Companhia Novo Lloyd
Brazileiro reclamado contra o despacho
deste Ministorio exigindo prova da transfe-
rencia para a reclamante do contracto ce-

lebrado com Antonio Vaz de Carvalho afim
de poder autorizar ci• despacho, livre de di-
reitos, de artigos por elle, importados para o
seu serviço ; e allegando haver sido reco-
nhecida por esse Ininisterio como legitima
cossionaria do referido Antonio Vaz de Car-
valho, rogo vos digneis informar-mo qual a
situação actual do NoVe Lloyd em relação ao
Governo.

N. 227 —A' vista da nova representação
filie- me dirigiu a- Directoria 'da Contabilidade
do Thesouro Federal, em 24 de setembro pro-
ximo findo,' sobre a convoniencia de serem
indicadas as verbas de receita a que perten-
cem as importa,ncias que a Dele gacia Fiscal
no Paraná recebeu, por ordem desse ministo-
rio, o mandou escripturar como renda da Es-
trada de Ferro do Paraná, cabe-ine pedir vos
digneis de•providenciar no sentido de terem
solução os avisos que a respeito do assumpto
vos dirigi em 14 de janeiro e 16 de junho do
corrente anno, sob ns. 3 e ,120.

N. 228 - Communice-vos, para os fins con-
venientes, que não pôde ser autorizado o pa-,
gamento da divida de exercicios findos de
que é credor Antonio Tavares do Miranda,
por fornecimentos a colonos do nulo° Rio
Claro, no Estado do Paraná, na importancia
de 3:423$180, como consta do aviso desse Mi-
nisterio n. 1.753, de 20 de outubro de 1899,
porque, segundo se evidencia do vosso aviso
n. 2.384, de 18 de setembro ultimo, faltam
os vales justificativos dessa divida, cujo pro-
cesso incluso vos restituo.

— Sr. Ministro da Guerra:

N. 108 — Referindo-me ao vosso aviso
n. 644, de 4 do mez proximo findo, cabe-me
communicar-vos, para os fins convenientes,
que, em 6 do corrente, na Directoria cio Con-
tencioso do Thesouro Feieral e em notas do
tobellião Evar.ist Valle de Barros, foi la-
vrada a escriptura relativa á Cessão dos tre-
chos a cortar nos edificios da Direcção Geral
de Saude e antigo quartel do largo do Moura,'
para a construóção do novo mercado, á praia
D. Ma,nool.

• •
N. 109 — Communico-vos, para os fins

convenientes o em resposta ao vosso aviso
n. 371. do 25 de maio proximo findo, que á
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Amazonas já foram concedi:1os os creditos do
1.020:000$ em março, 80:000$ em abril, e
582:094$501, que estava sem applicação na
Delegacia Fiscal no Pará, em junho findo,
restando apenas conceder-se o de 10:000$,
por. conta da verba -- Ajudas do custo —
por depender da annullação de igual impor-
tancia no que foi distribuido á Contabilidade
desse ministerio.

N. 110 — Tendo Morado do Medeiros Ger-
mano reclamado o pa ;emento da divida de
exercidos findos a que s'3 julga com direito,
na importancla de t'; u80$. proveniente do
fornecimento do rezes ji.4 forças do ekercito
em operações no Estado do Rio Grande do
Sul em julho de 1893, peço, afim de que
se , possa resolver sobro a alludida recta-
Mação, que vos digneis de enviar ao The-
souro o requerimento ,ern que o dito 'credor'
,pediu tal pagamento e a que se refere a
informação prestada pelo major Braulio de
Oliveira Brandão, em 31 de março do 1895,
ao coronel João Cosar Sainp tio, deputado ao
quartel-mostre general, naquelle Estado.

—Sr. 1° Se.:retario da Camara dos Depu-
tados:'

N. 28—Satisfazendo a requisição constante
do vosso officio 'n. 262, de 10 do setembro
ultimo, transmitto-vos os inclusos processos
das dividas 'do exercicios findos, de que é
credor Francisco Affonso Palias, e bem assim
o requerimento , que 'vemu annexo ao citado

	

oficio. 	 •

EXP£,DIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 17 de outubro de 1903

Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 44--De posse de vosso oficio n. 11, de

22 do mez proximo findo, cornmunicando não
se haver apresentado nenhum proponente á
comp..a do proprio nacional á rua Luiz Xa-
vier, em Paranaguá, declaro-vos, para os
devidos atreitos, que o Sr. Ministro, por des-
pacho de 13 do corrente, resolveu autorizar-
vos a mandar abrir nova concurrencia para
a venda daquello proprio nas mesmas con-
dições dos editaos anteriores, excepto, porém,
quanto ao modo do pagamento, que não de-
verá mais ser exigido em apolicos.
•--Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 165 — Do accordo com o despacho do

Sr. Mi nistro,de 6 do corrente, profe.ado sobre
o vosso oficio n. 56, de 20 do abril ultimo,
declaro•vos que só o Congresso poderá
adop ;ar ou autorizar a adopção da proposta
que,em virtude da ponderação feita pelo col-
lector das rendas federaes em 'S. Lourenço
da Matta. apresentastes no mesmo officio no
sentido de serem alteradas as taxas de re-
gistro dos fabricantes;commerciantes e ven-
dedores ambulantes de generos sujeitos a
impostos do consumo.

N. 166 — Em obodiencia ao 'despacho do
Sr. Ministro de 10 do corrente mez, transmit-
to-vos, afim de sor assignado, o inclusa oficio
n. 115, de 10 de setembro unimos em que
essa delegacia trata da fiança do aaente da
Estrada de, Forro Central de Pernambuco,
Herculano Marques de Lemos.

•

RECEBEDORIA DO:. RIO DE ../ANEIRO -

Requerimentos despachados

Dia. 17 de outubro de 1903

Manoel José da Trindade.—Transfira-se.
José Lopes Garcia.--Id.em.
M. Nogueira & Comp.. — Averbe-se a mu-

	

dança ;	 •
José Rodrigues Villela. — Exonere-se do

pagamento da 2a prestação do corrente ex-
ercicio.

Carlos Augusto de Carvalho. — Pague o
imposto do • 20 semestre.

Rufino Rocha SC Comp.— Averbe-se a mu-
dança.

Maxtins da, Cruz & Amaral. —Idem.
João Antonio de Oliveira. — Jante as de-

cla,rações do que trata o art. 7" Lin* regg--
lamento n. 2.794, do 13' do janeiro de
1898'.

Manoel Joaquim da Silva.—Transfira-se.
Antonio Ferreira do Mattos.—Idem.
Antonio José da Costa Nunes.—Deduzam-se

cinco mezes do exercicio de 1901 e note-se
nos exercidos -de 1902 a 1903 estar o im-
movei demolido.

João BaptistasPaz.—Prove o allogado.
-José Maria'Fernandes.—Transfira-se.

' Mario de Andrade Ramos.—Idem.

	

Antonio José Alves Coelho.	 'Altere-se
o lançamento para o exercicio de 1904.

Bernard ino Leite Ribeiro. —Transfira-se.

	

Luiz Ferreira Netto Salgado-	TFans-
fira-se.	 • •	 are•

fer
Sylvio e Francisco de Paula.—,dom.
Manoel Gomos de OlivelitaArehiv&-so.
D. Joaquina Rosa da Costa Mattos.— Eli-

mino•se a ponná lançada, requerendo a resti-
tuição em separado.

A. Sooiry & COmp.— Proceda-se de ao- '
cordo com o parecer do Sr. Verano.
• Joronymo Simões de Oliveira. — Prove 'o

direito de dispor, por parte do vendedor. -
Franciseo de Paula Mayrink.—Exonere-so

do pagamento do exercício de 1902 e"dedu-
zam-se seis mezes do corrente.'

Costa & Mendes.—Transfira-so.
Emilio François.—Senclo a carta de arre:

matação junta justo titulo pelo qual o re.
queroate prova seu direito á - decima parte
do predio n. 20 A, sito á rua oe Santa Ale-
xandrina, nesta Capital, transfira-se para o
seu nome a mesma fracção, annultando-se,
quanto a ella sómente, a transferencia auto-
rizada polo despacho de 16 do outubro do
1902.

Euelides Rego .—Transfira-se.
Antonio Pinto de Magalhães.—Averbe-se a

mudança.

• i

Superintendeneia de Seguros Terrestres
e Maritimos	 •

EXPEDIENTE DO SR. SUPERINTENDENTE

Dia 17 de outubro de 1903

N. 831'—A' Companhia 'Popular Segura-
dora, requisitando cópias do balanço e demon-
stração da conta de lucros o poetas, que
devem ter sido organizados nos termos do
art. 159 do decreto n. 434, de 1891. •

Requerimentos despachados

Dia 17 de outubro de 1903

Companhia Commercial do Pará, remet-
tendo .os balanços e contas da receita o des.
peza em 31 de dezemdro do 1902 e 30 do
junho proximo passado e communicando ter
entrado com a contribuição do 1:500$ e rea-
lizado o deposito de 200:000$000.—Inteirado;
complote as informações.

Companhia Mercurio, respondendo ao of-
ficio .n. 828 . —In tei rado .

Companhia Lloyd Americano, respondendo .
ao oficiou. '829.—Inteirado.



•

: Proposta . do Sr. Dr. , Trajano Saboia Viriato

(Doc. n. 56)

- Art. 70..Propenho o desdobramento da' taxa deste artigo em,

duas, a saber:
Em bruto, kilo 	 	 1$000 — 15 %
Serrados ou preparados, kilo 	 	 3$000 15 %

da sub-commisselo sobre a representaçao
• _Couto de Comp.

' Art. 74. Do pleno accordo com a opinião emittida. O artigo 'em
questa° deve pagar:
Esponj is finas, kilo 	  20$000•
Ordinarias, para lavagem de' casas, carros, etc., kilo 	  • 5$000

' Lavadas, kilo 	 	 l0$000
•Estas taxas representam cerca de 100 .y9 do valor official.'

• 
-

Carta. do Si•'..Ernesto ,Rossi ,
•

« O abaixo ássignado, industrial, estabelecido em S. Paulo com
fabrica de barbatanas, vem respeitosamente 'solicitar da muito
digna Comtnisião Central de Revisão (Ias Tarifas manter a dispo-
sição actual do art. 88 da classe 5% com referencia ás varetas de
barbatana para espartilhes. 	 ,
• Allega o mesmo, em abono do que pede, o interesse que ha para

e progresso da industria nacional neste genero, que forçosamente
docahirá, quando em:concurso , com o estrangeiro:'

Allega, ainda o seuproprio e particular. interesse pelo capital que
tem-empatado, assim como outras industrias congeneres, na aCqui-
sição de machinismos e .material."	 .
• Assim sendo, pede s3r mantido o

 material.-
	 que acima citou, con "r-

imando as barbatanas importadas do estrangeiro a pagar -a -tarifa
actual. »	 ,

Reclamação do Sr. Maurizio Reich:
«Tendo chegado ao conhecimento do abaixo assignado,' que pela

respectiva Sub-commissão da classe 5' foi apresentado parecer
opinando pela reducção da taxa das varetas e barbatanas de
chifre, com a devida venha, vem perante a Commissão Revisora
lavrar o seu protesto contra o parecer alltidido.•

A digna sub-commissão da classe 5a , ao votar o seu parecei.; es-
queceu-se, por certo, quo só no Estado de S. Paulo existem
fabricas de barbatanas e varetas de chifre. 	 -

Diminuir a taxa destes artigos, cuja materia prima existo
excesso no paiz,. é priv`ar do trabalho grande numero de opera-
rios, pois que trará por , consequencia o fechamento das fabricas'
que exploram a industria das barbatanas e varetas do chifre, 'e,
portanto, a ruma do seus próprietaries,: que. confiados na estabili-
dade da-- tarifa, compraram na Europa, como o abaixo assignado,
os ' mais 'aperfeiçoados ma,chinismos, empregando para isso os seus
capitaes.

Só a fabrica 'do abaixo assignado está apparolhada a fornecer tad°,
mercado do Brazil, sem temer na perfeição a coinpet3ficia. dáá
maisadeantadas fabricas da Europa, pois, além do esmero cuidadoso
que presido ao fabrico ein seu estabelecimento industria!, está - ha,-
bilitado a satisfazer-as mais pretenciosas exigencia.S.

de Medeiros

Parecer dos :,Srs. FrataS,

(Doc. n. 61)
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Çommissiio Revisora da Tarifa Aduaneira,

nomeada, pelo stinisterio da Fazenda
—

Memoriae.o, propostas, emendas; pareceres, etc.

•(Continuado do n: 243)

CLASSE QUINTA

PROPOSTA DOS SRS. FREITAS COUTO & COMP.

(Doc. n. 21)
Ar t. 74—Esponjas:

Finas, kilo 	
• Ordinarias, para lavagem de casas,

ros, etc., •kilo 	
Idem, lavadas, idem 	

Proposta da sub.commissab

(Doc. n. 46)

Art. 86—Pentes--Primeira parte:

Artigo 88—Varetas de barbatana

A taxa quo aggrava este artigo é igual a dos pentes o foi obtida
na mesma °ocasião pela fabrica a que já nos referimos.

Trata-se do um artigo, que devo ser considerado como matoriá,
prima, para a industria de espartilhes, que já se acha bem desen-
volvida entre nós.

Precisamos dizer que não nos escapa a differehça que 'ha' entre
barbatanas do baleia e varetas do chifro. O custo das Prirneiras
é do 50 francos o kilo e o custo das segundas é de 7 frdncoS
mesma quantidade ;• mas, aPezar de ser relativamente Pe4tietia,
taxa sobre barbatanas de baleia, o seu custo é tão elevado,
só vem ao nosso mercado em quantidade insignificante.
• Ha tambem uma certa dificuldade em distinguir, para- oà,
effeitos da classificação, entre barbatanas de baleia e as de chifre
tosco, o como convém tanto quanto possivel 'simplificar as classi=
ficações, agrupando os artigos, julgamos que a taxa proposta cle4N
abranger as duas materias como está na tarifa actual: •	 ' -4'

Art. 88. Varetas de barbatana:
Para espartilhes, kilo 	
Para espingardas e outros usos, kilo

20$000

5$000
l0$000

3$000 -- 50 .%
2$000 50.%

A -taxa, que tão pesadamente incide sobro este artigo, ioi, como
bem disse o Sr. inspector da Alfandega, obtida por uma fabrica
que existiu em tempos, e concedida pela ultima commissão revi-
sora no sentido de proteger essa industria nascente .A taxa era nesse
tempo de 2$+40 .%=2$800 o foi elevada a 6$+25 % oure=7$900.
Apezar do ter sido montada' nas melhores condições de success°, e
Com uma direcção 'competente, aquella fabrica teve que fechar,
porque o consumo de seus productos ora insufficiente para
mantel a. .

Acreditamos que não se faça outro emprehendirnento no
mesmo sentido.

Conviria por equidade estabelecer na taxi desse artigo uma di-
ferença entro os pentes de chifre, de valor inferior, e os pentes de

•outras matulas, mas, a induátria européa; conseguiu tal aperfei-
çoamento no preparo do chifre que é extremamente • difficil, em
certos caso, 'distingui.. facilmente entre esta materia e o bufado.
• Para obviar este inc vaiiene julgamos perfeitamente acceitavel
3 proposta do'Sr. inspector.

Art. 86-2a parte:' '	 •
A taxa exaggarada, que pesa sobre os objectos de tartaruga, e as

:0uas pequen ks dimensões, tom por principal inconveniente animar
o contrabando.

Em relação aos primeiros—pentes do alisar, travessas e some-
lhantes—temos a considerar que'as disposições não estão rodigilas
.com claresa. Assim, por pentes- travessas, deve comprehender-se as
travessas do que usam geralmente as croanças, e que alguns confe-
rentes classificam como pentes para trança (taxa de 100$) o que até
•certo ponto é razoavel, apezar de não haver pentes propriamente
para trança. Artigos semelhantes, pôde considerar-se como sendo
qualquer ponte com a fórma de travessa ; a,sim,ns pentes para
lados e outros,que na conferencia é filen incluir na taxa de 100$000.

Para evit ir essas duvidas, propomos que se altere a redacção.'
Não comprehendemos o motivo por que se elevou tão fortemente

a taxa sobre este artigo, dando causa a seu quasi desapparecimento
dos nossos mercados.

Apezar da taxa prohibitiva, nunca houve fabrica desses artigos e
• è de suppor que jamais se faça essa tentativa, si nos lonabrar que

todo o consumo do paiz não dá para sustentar uma pequena fa-
brica:	 •

Na qualidade de importadores, e para os effaitos da fiscalização
aduaneira, convém accrescentarmos que o celuloide attingiu hoje
ao mais alto aperfeiçoamento, sendo já mui difilcil distinguir com
precisão entre os artigos feitos d3ssa materia imitando a tartaruga,
e a tartaruga legitima quando reunidos dentro do mesmo involu-
cro e impregnados do cheiro caracteristico do celuloide.

Este modo de importar os artigos de tartaruga não está prova-
-	 velmente posto em pratica, mas é, perfeitamente exequivel.

Dizemos que não está posto em pratica, e estamos certos que 'não
tenha havido contrabando, porque só excepcialmente se encontra
á, venda- em um ou outro ourives da moda verdade seja que
depois que se introduziu o melhoramento do edis postal, as senho;
ras de nossa sociedade acharam o moio pratico e expedito de rece-'
berem de Parir todos estes pequenos objectes de toilette que passam
com extrema facilidade envoltos na benevolencia do fisco.
. Reservamo-nds Pára; em Ocasião opportuna,discutir esse negocio
de Colis postal.	 ,	 •

O que é- certo, e para esse facto chamamos a attenção da com-
missão julgadora, é que os artigos de tartaruga deixaram de
concorrer aos nossos mercados, com manifesto prejuizo para as ren-
das aduaneiras e para o publico.

E' a seguinte a modificação que propomos
Pentes para alisar, para barba, bigodes e para cas-

,	 pa, e semelhantes, kilo  - 	 •	 35$000
Para adornos de cabellos, kilo 	  ; 55000 .

• Razão • 50 olo
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Por estas razões, espera a abaixo assignado que a criteriosa com7

missão, da qual sois digno presidente, tome em considoração este
- protesto, conservando como está na tarifa actual a taxa das barba-

tanas varetas de chifro.
• 'Paulo, 2. de setembro de 1903. z>

, Emenda do Sr. Dr. Trajano de Medeiros: (Doc. n. ' 32).
Art. 70. Propbnho o desdobramento da taxa do marfim e ma-

dreperola em duas outras :
em bruto-kilogramma 1$, razão 15 0/.,
serrado ou preparado-kilogramma 3$, razão 15 o/..e	 •, Justificaçao-0 objectivo desta emenda é beneficiar a importação

da •materia prima para o fabrico de botões, restabelecendo o valor
real da artigo. Segundo as informações que tenho, o maior valor da
.madreporola é do 5$ o kilogramma,, do sorte que a taxa maxima
para, o mesmo artigo bruto deveria sor 750 . róis ; adoptei o de
mil réis para comprehend ir tambem o marfim; que aliás não usamos
na,' industria nncional. Para o artigo serrado ou preparado, conser-
vamos a taxa de 3$, pela variolado admissivel no gráo de beneficia-
mento da mataria-prima. o - • 	 '	 •

PropoAas apresentadas por intermedio da Associação Commerciay
do Rio Grande

LYCURGO TELLES DE MENEZES E PAULO A. LUCIISINGER

Marfim, madreperola, tartaruga, etc.

Artigo 81
• •

Botões ou marcas-Propomos que nos de osso, bufalo ou chifre-
com furos, pés, guarnições ou enfeitos-se accrescente-e de coco.
,„. Propomos mais que as taxas de 12$, 8$ e 30s, que ora pagam os
do marfim, madreperola o tartaruga, sejam substituidas pelas de 8$,
5$ e 30$000.

Pela pequenez dos volumes em que são importados, e pelos altos
direitos a que estão sujeitos, taes botões são largamente contraban-
doados nas nossas fronteiras.

Artigo 86

£,Pentes-Os .de osso, bufalo ou chifre não devem pagar mais de 4$,
ante mais porque esta taxa pagam os do - borracha - art. 1.033.

,;	 •

(Kr • GOTTWALD & COMP.

	

410s , ,	 Artigo 74

Esponjas-Classificaçã,o finai: taxas 20$, ordinarias para lavagem
de casas e semelhantes: taxa 5$000.

E' muito vaga e sempre dará origem a questões. Propomos por
isso uma só taxa do 10$000.

,Proposta apresentada pela Praça do Commercio de Porto Alegre

79. Adereços, etc. -Reducção a metade dos actuaes direitos.
81. Botões-ou marcas, com furos, de marfim, madreperola e tar-

taruga, kilo 6$000.
o Com pés, guarnições ou enfeites da mesma materia ou de qual-
quer outra, excepto ouro e prata: . de osso, bufalo ou chifre_
1(ilo

De qualquer outra qualidade, kilo 4$000.
'De marfim, madreperola ou tartaruga, kilo 12$000.

• 82. Coral-Em obras de qualquer qualidade, kilo 9$000.
AT: 84. Leques-De osso, bufalo ou -chifre, um 2$000.

De marfim, madrepérola ou tartaruga, um 10$000.
80. PentesRedigir como 'segue: de osso, bufalo ou chifre, de

, qualquer qualidade ou feitio, kilo 4$000.
.;Do marfim, idem, idem, kilo, 12$000.
of., Do- tartaruga, idem, idem, kilo 40$000.

1 88 Varetas -de barbatana, ou de chifre, polidas ou' toscas, para
• 1

qualquer fim, kilo 2$000.
„„ 89. Quaesquer , outras obras não ,classificadas: de osso, bufalo ou
2 chifre, kilo 4$000.	 -

De marfim, madroperola ou tartaruga; •kilo 24$000.
Esponjas-Ou faça-se urna classe só com taxa média de 10$,

,por- klle ou então especifique-se claramente quaes as finas e quaes
is ordinarias. As , alfandegas, em geral, consideram todas como
fluas.. 	 ,	 ,• ,

..•	 •	 .	 •. CLASSE 'SEXTA •
,Propost .ts do Sr. Dr.' Trajano do Medeiros:

' a Ar t. 90-L-diga-se:
,Verde:' uvas, pêras, pecegos e semelhantes, kilo..... .$300 .20 ° jP

keastahhas, , melões, amendoas, nozes esemelhantes,	 •0 •
dia kilo. r. 	 -	 ."	 •	  $200-20 .01i,
-Azeitonas de qualquer qualidade, kilo 	  $100 -20 43/0

estabelecendo-se para -as Ares espades as taxas indicadas.O

« Art. 91-Proponho a elevação das taxas de Quaesquer outra S
fructa,s, etc., etc.»	 .

Em conserva de aspira°, de calda, em . massa, em geléa ou're-
cheiadas-de 1$200 para 1$500 o kilo; e em doces, seccos ou em
calda, crytallizados ou de qualquer outro modo preparados-de 2$
'para 2$400 o kilo.

O 	

Justificaçao

Esta medida visa favorecer a industria de fabricação do doces;
dando extracção ás nossas fructas e augmento do consumo do
assucar nacional. Foi proposta e acceita na Camara dos Deputados,
no anuo proximo passado, e a commissão da tarifa justificou-a am-
plamente.	 '

Na redacção do artigo fiz duas ligeiras modificações : a primeira,
referente aos doces em -calda, accrescentando depois da palavra
« geléaa-«ou recheiadas o; a segunda, supprinaindo nos doces seccas
a expressão a ou confeitados ». Na primeira tive em vista abranger
com precisão certos artigos para evitar os despachos ad valorem; o
na segunda, evitar que, por esse artigo, fossem despachados os con-
feitos de amendoa; pistacha, etc., etc., pois o art. 1.041 é que
estabelece taxa para confeitos, e -deve-se evitar, a dualidade da
imposição.

' Pareceres da sub-commissão:
«O Sr. Dr. Trajano Saboia, subdivide o art. 90 (taxa 100 réis) era

tres classes e propõe:
Uvas. paras, pecogos e semelhantes, kilo 300 réis, razão 20 %:

Castanhas, avelãs, amendoas, nozes e semelhantes, kilo 200 réis,,
razão 20 %. Azeitonas de qualquer qualidade, kilo 100 réis, ra-
zão 20%; estabelecendo-se p ira, as tros classes as taxas indicadas,
isto é, as da tarifa actual.

A sub-commissão das classes 40 e 60 verificou que o augmento
proposto para as duas primeiras classes corresponde a 200 o/o para
a primeira o 100 o/. para a segunda, em relação á taxa Actual de 100
réis para ambas. Verificou mais que as taxas concedidas pai h:tarifa
actual estão muito a quem das que correspondem a cada espacie do
acondicionamento, como se poderá avaliar pelo quadro aqui an-
nexo, incidindo, portanto, tambem uma quota dos direitos sobro
objectes não commerciaveis (ou de insignificante valor, como sejam
caixas, barricas, palha, serragem, etc ,), quota essa ainda aggramada
pela grande porcentagem de fructa que chega deteriorada, impres-
tavel, sobre a qual paga o importador tambem direitos, pela impes-
Sibilidade de immodiata, vistoria em mercadoria, que é forçoso ser
despachada sobre agua para ter imnaediata sahida, para o consumo,
visto quo toda a demora augmenta,rá a porcentagem da que se de-
teriora, resultando desse conjuncto de circumstancias que os direitos
que terá de supportar a fructa aproveitava' são sem duvida equiva-
lentes a una augmento de 100 a 200 o/0 da taxa actual, ao que devera -
addicionar-se a perda total da frusta deteriorada.

Nestas condições, a sub-commissão é do patecer que,' quanto á
primeira subdivisão (uvas, pêras, etc.), se conserve a taxa de 100 réis,
incluindo-se nela as castanhas verdes. E, quanto á segunda (nozes,
amendoas, etc.), que se eleve a taxa a 150 réis por kilo, razão 25 0/..»

As nozes, amendoas, etc, não estão sujeitas a deteriorar-se
rapidamente como a fructa verde o podem supportar esse augmento.

Quanto a azeitonas de qualquer qualidade, a taxa proposta é a
que vigora actualmente, e a sub-commissão é do parecer que seja
mantida.	 .

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1903.a
Annexo a que se refere o parecer acima:

-
Fructas verdes

TARAS 'CONCEDIDAS PELA ALFANDEGA - BARRICAS, OU CAIXAS 14 %. •
Propor çao verificada
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Emenda dos Srs. Costa Sim0ei & Comp.

(Documento n. 23)
Massa de tomate : paga actualmente 800 réis,, mas deve--se

accrescentar ou tomates em qualquer, especie pagando a mesma
taxa.

Memorial do Sr. F. Canella

Sr. Presidente.— A questão do trigo e ' das farinhas de trigo é '
bastante conhecida e me parece.sufficientemente ventilada. 	 .

Julgo, • portanto, inutil renovar aqui toda a serio de considerações
que ja tive a honra de 'expor sobro a convenioncia de manter o
auxiliar entro nós a iniustria . da moagem, considera ycões que já
publiquei em folheto e que vou distribuir aqui' tombem. 	 • -

Lembro, entretanto, a V. Ex. as conclusões a que chegou a
industria da moagem no Brazil, seriamente prejudicada pela
tarifa actual.	 '

Repito que os moinhos, não querem protecção maior, da que 1he,9
era indispensada pela tarifa anterior. 	 -

.«0 . Sr. Dr. Traja,no Sabia propõe para a la parte (art. 91) a
%axa de 1$500 e para a seg•unda a de 4400; que se accrescento,
quanto á primeira, a expressão—ou recheiadas, e, quanto á segunda,
que se elimino a expressão—ou confeitadas.

A sub-commissão das classes 4 a e 6 . é de parecer que, quer,
quo.nto á primeira parte, quer quito á segunda do art.91, se man-
tenham as taxas vigentes de 4200 e 2$000, respoctivamente.

Quanto á expressão ou recheiadas, a sub-commissão limita-se a re-
gistral-a aqui, sem opinar pela sua rejeição ou approvação, por
desconhecer a natureza das mercadorias a que ella attinge.

•Quanto á eliminação da expressão ou confeitadas, é de parecer
que se acceite a proposta,visto que a sua inclusão na segunda parte
do art. 91 offerece duvidas em relação ás mercadorias constantes do
art. 1.041.

A taxa do 1$200 para as fructas arai conserva do espirito, em
calda, etc. ,accrescida do agio sobre 25 0/.; em ouro (cambio de '12 d),
eleva os direitos a 1$575, moeda papel, ou cerca de 4600 por idlo,
com despezas de analyse, etc.

Tomando-se por base os • preços em grosso para a frucías na-
cionaes em. conserva, actualmente de 600 a 800 reis por lata de 450
á 500 grammas, verifica-se que, sendo o peso do duas latas cerca
de una kilogramma e o custo de duas , latas 1$400 (termo medio), a
mesma quantidade de fructa importada paga do direitos quantia
superior ao custo da mesma quantidade de fructa nacional em con-
serva.

Que a taxa vigente garanta largamente a producção naeiono.1,
não ha nogal-o, o isso demonstra o desenvolvimento que tem' tido
essa industria no Rio Grande do Sul o aqui na Capital Federal, e
tambem o .decrescimento da importação das fructas em conserva,
que, custando cerca de 400 . réis por lata com todos os gastos até.ao
porto do Rio de Janeiro, pagam cerca de , 800 reis de direitos ou
approximadamente 200 0/. da seu custo real 1 , • r	 •

Mais ou inonos.na mesma proporção se acham tarifadas as fructa,s
crystallizadas, cuja taxa actual é de 2$, que o agio dos 25 a jo em
ouro eleva a 2$625, moeda papel, por kilo. 	 . '

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1903.»

CLASSE SETIMA
• „

Memorial dos • Srs. Leal, Santos & Comp. (Dac. n: 47)—Lea,
Santos & Comp., indusíriaes eat tbalecidos no Rio Grande do Sul,
com grande fabrica de Biscoutos e conservas alimenticias aprovei-
tando-se )Ia opportunidade que lhes off:arena a reunião desta il-
luátre commissão, vêm sabrne.tec ao seu alto criterioalguna °sela.-
recimontos sobro diversos prodtictos de sua industria, afim de que
a reforma da tarifa aduaneira. em estudos, possa, por uma justa

. protecção,garantir e animar o desenvolvimento da mesma industria,
já de certo modo prospera e florescente no paiz. 

Certos e seguros de que as suas observações serão tomados' na de-
vida consideração Por esta illustre commissão, desejosa Como se
mostra ella lo amparar os grandes interesses da industria ó com-
mareio nacionaes, até agora descurados, os abaixo assignados pas-
sam a fazer ligeiras c msidera:ções sobre as mais urgentes providen-
cias que, como protecção aos diferentes producüs de sua in-
dustria, de consumo exclusivamente nacional, devem ser doere'.
tadas pelo poder competente.

MASSA. DE TOMATES

A producção propriamente nacional deste genero está quai que
soffrendo com isso a pequena lavoura e industria do

pait. por permistir a tarifa actualmente vigente a importação- de
tomates esmagados, salgados e livres de sua parto aquosa, corno le-
gumes em salmoura, pagando apenas a taxa de duzentos réis o kilo
(200 réis).

Si os . tomates fossem importados -inteiros ,Q11. si não lhes fosso
propositalmente extrahida a agua que corresponde a seis partes de
seu peso, aquella taxa seria perfeitamente razoavel, e o producto
nacional encontraria o necessario amparo para manter-se no Mer-
cado, em concurrencia com o similar estrangeiro. •Coni . o •systeina,
porém, usado pelos importadores e autorizado pela tarifa, essa con-
currencia, é inapossivel. O' producto estrangeiro, importado por
esse processo, fica mais barato que. o nacional, a aos consumi-,
dores, nem sempre preparados para distinguir a superioridade do
nosso sobro aquelle, só interessa - o baixo preço da mercadoria:

Além disso, o que 'se importa pOr um tal systeraa não é tomate
em salmoura, mas uma: massa do tomate impura, que é aqui submet-
tida a uma prousa peneira, que completa o esmagamento da polpa
e cascas, e separa ao mesmo. tampo as pequenas sementes. .

Vendido osteproducto como conservas de tomates, sem ^outro pre-
paro que o que fica indicado,'. comprehende-sa que elle entra no
mercado por preço Muito inferior ao , que teria, si outra fosse a
classificação dada pela Alfandega no acto da importação, oit si, con-
siderado como çonserva, pagasse a ;taxa do 800 reis o kilo, como
está fixado na tarifa (art. 102). 	 .

Os termos, porém, em que foi concebido 'o citado artigo da tarifa
conservas de qualquer gualickide, com ou sem misturadefructas,
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em massa simples ou de qualquer modo preparadas, permittindo a
classificação até agora feita pelas alfandegas, importam verdadeira
defraudação do fisco, embaraçando por outro , lado .0 desenyolvV
mento da industria congenere na.cio9nal.	 .	 • • -.

-Os incanvenientes de uru tL system, de ..tuaço.o nãolarecisa,m•
ser encarecidos, e ao alto criterio 'desta illusts 'cominissão não . •
escaparia certamente a necessidade do se fazer' nesse artigo,Ida
tarifa a modificação que à pratica tem aconselhado e que os grandes
intoresse da, industria nacional estão , re:,•lainando.	 •	 • .	 •

Acreditam os abaixo assignados que modificadas as- diaposições, do
'art. 102 da tarifa no sentido de pagar a taxa de 800 reis por kilo
l—o tomate ein salmora ou a massa , de tomate -intpura . satisfard , •
perfeitamente essas interesses.. 	 ,. - • .•
, O producto estrangeiro assim ficará em Condições do preço perfei-
tamente iguaes ao producto nacional que com' elle entrará em con-
curroncia para afinal; por Sua • excellencia e superior .qualidade,
excluil-as dos merca,dos do .paiz.-	 -	 , .	 • •

	

Biscoutos e Bolachas: 	 -

Apezar da baixa • taxa de 1$ por kilo (art. 99) a que estão
sujeitos os biscoutos communs importados. já Tias' que conseguimos
expellir dos mercados nacionaes os similares estrangeiros, tal é, a
superioridade do nosso producto. As fabricas nacionaes produzem o
qu tnto basta par as niecassida,des do consumo e o seu producto já é
procurado pelo consumidor . de ,preferencia ao estrangeiro. A taxa
da tarifa é, por isso, protectora o deve sor mantida: • • •• • • •

Ha, porém, marcas de biscoutos finos, como os chamados 1-Yafers,
crackuel e. de ovos, sujeitos á .mesma taxa de . 1$ por kilo, que estão
reclamando uma outra taxação mais de harmonia com a qualidade
e valor ilesse producto, em cuja manufactura entra substancias de
qual i iad es superiores.	 •
, A indistincção, da tarifa a respeito desse. producto e a sua taxação
igual'á fixada para os biscoutos communs, além de corresponder á
razão maxima. de 20%, e não 50% com) • está, indicado na tarifa,
collocam o produe.o estrangeiro. no. mercado, em condições muito
mais vantajosas do que os biscoutos comMuns ; apezar de seu valor
commercial ser excessivamente maior.
•Os biscJutos finos' pesam muito pouco; e aquelles direitos era

quasi nada influem no seu valor. Isto concorre para que o producto
nacional, preparado pelo mesmo 'processo, o talvez com muito mais
cuidado, não possa concorrer com o simi!ar estrangeiro.

O seu custo de producção não permitte que elle seja vendido pelo
mesmo preço que ,aquelle.

Entretanto, si ha industria que esteja '.a reclamar protecção
franca dos poderes nacionaes é essa. Tema grandes fabrioas no
paiz, cim c Ipacidade de producção para abastecer todos os mer-
cado 3 na.cion tes.

Só a fabrica dos abaixo assignados produz a média diaria de
2.500.a 3.030 kilos de biscoutos finos.. preparados com as melhores
substancias. , 	 . • •

	

Grande, numero de familias . tambeni; sem terem' estabelecido	 •
fa,briess, coita pequenos fornos familiares vão tambefn • produzindo 'os
chamados cequilhos de onde tiram os recursos de sua subsistencia.

E' essa. portanto; uma industria"generalizada no paiz, e que . a
CominiSsão de Orçamento. da. Camara „dos Deputados qaiz em • pas
recer dado pelo seu relator, o Sr. Or. Serzedello Corrêa, no anno
proximo 'passado, proteger . e animar, propoado a elevaeão das taxas
estabelecidas para o producto estrangeiro..

Esta illustre comrnissão andaria, pois, acertadamente se: propu.,
zesse a modificação da tarifanessa parte para taxai.- com a quantia

4000'o idle—os;biscoutos finos do producção estrangeira..
Sem ser prohibitiva, essa taxa permittiu , o desenvolvimento da

nossa inclus r.ria por facilitar a concurrencia do producto nacional
com o estrangeiro».
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( A questão, portanto, cifra-se, no seguinte
:A tarifa que vigorou até 1899 dava livre entrada ao trigo em grão,

'taxava a farinha estr .ngeira em 30 réis.
A modificação estabelecida pela tarifa em vigor, emquanto taxou

o trigo em grão em 10 róis por kilo, abateu de 5 reis o direito so-
bro a farinha_importála; isto é, facilitou a ontrad do prolucto si-
milar ao aqui fabricado com a materia, prima onerada de um im-

' póSto que não existia.
V. Ex. percebe que a reforma mudou completamente o caracter

,-. dá antiga tarifa, sob cujos auspicios tantos moinhos se fundaram e
tantos capitaes foram nisso empregados'.

E' preciso que fique bom claro- que, os moinhos não se queixam
tanto do direito imposto ao trigo cm grão, quanto da desproporção

...estabelecida entre aquelle cereal e o similar manufacturado que so

.importa do exterior.
O que os moinhos pretendiam e pretendem ainda hoje d uma cousa

que o criterio impõe o que os mais cómesinhos principios de equi-
dade deviam ter aconselhado usou ternpo,'isso é, que, quando se
taxou o trigo em 10 reis fosse proporcionalmente augmentado tana-

' bem o direito sobre a farinha.
' Proponho, portanto, que, qualquer que seja a taxa adoptada para
o trigo em grão, soja augmentada a da 'farinha do trigo do accordo
com a proporção estabelecida pela tarifa que deu logar ã creação dos

' moinhos, isto é, 25 reis do différença 'para Mais.
• Proponho mais que, • no acto da exportação do farello. nacional o
exterior sejam devolvidos ao exportador industrial, isto é ao

- ?.moleiro, 25 0/0 dus direitos que pagou na importação da parte de
4 ' .'trigo em grão que foi empregado para o fabrico deste farello.
e Como V. Ex. sabe a exportação do faxen() .para a Europa à espe-

cialmente para o porto de Hamburgo . e fita sobre vasta escala,
porque o farello aqui produzido não encontra nem o consumo, nem

¶a collocaçã,o conveniente.	 •	 •
• Na Europa no . acto da exportação dos productos manufacturados

com materias primas importadas, se concede geralmente, e isso
como medida proteccionista, a. restituição dos direitos pagos n
importação das materias primas que serviram ao preparo daquelles
productos.

" Esta disposição, que é conhecida com o nome de drambach, me
' Parece que deve ser adoptaria tambein entre nós, por se... o mimo-
.tivo criterioso o racioiial de nossa industrie., especialmente em se
,tratando do desenvolver, o trabalho do operariado nacional.

—'' São estas por ora as considerações que tinha a fazer. .

moura ou por outro qualquer processo pague pela ta ja do 200 réis,
, propomos que se. accresconto a nomenclatura dos generos do artigo
102, taxa 800 ris o seguinte :

«Inclusive os tomates .3na cons-irva, pi-tr qualquer process p>, evi-
tando-se'assim que fi ,ue sujeito á taxa do 800-réis o tomate coa
fr uc toi,natural . 	 .

Rio do Janeiro, 3 de outubro de 1903.
Art. 102—Os Srs. Leal, Santos & Comp. do Rio Grande do Sul,

pedem a inclusão do 'tomate salgado o em salmoura; • da taxa
de 800 réis, que é tarnbem a, da massa de tomate.

A subcomnaissão da elas >e 7a já deu paracer fa,voravel a igual
proposta dos Srs. Costa Simões & Comp. •

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1903».

Parecer em separado

Os abaixo assignadeY), membros da sub-conainissão da 'classe 7, •
voem apresenar , separadarnente o sou parecer sabre a proposta
apresentada pelo Sr. F. C multa, que pede a reducção de 50 (V0
nos direitos do arroz com casca e o augmento do 50 o/ 	 di-
reitos do arroz pilado ou sem casca, art. 93.

Da longa- serie do considerações apresentadas no Memorial »
lido pelo Sr. - Cancha, sobrosaliern aquellaS que se referem ao
arroz de produáção nacional que o autor da proposta diz sor de
qualidade superior ao estrangeiro o de cuja cultura, já bastante
radicado. nos .differen tos Estados da União, apresón ta uni estudo
mais ou menos desenvolvido; reconhecendo ello proprio que essa
cultura é susceptivel do facil desenvolvimento pala uberdade do
solo nacional para 'o cultivo dessa graininea. Em face dessas coa-
sideraz.ões parecia cariai que o Sr. Canella propazesse t mbem o
augniento de 50 °/. nos.diráitos do arroz com casca, e não propor
q. sua reducção que, a dar-se, viria fatalmente annullar o desenvolvi-
mento da cultura do arroz nacioaal, estimulando Paternal.° a int 'o-
dileção do producto exotico com casca para ser aqui beneficiado,
Concorrendo assim pa,rallolament3 com o p..oducto indigena e
o estrangeiro pilado! O au •:ar d !Sn propasts procura ai nda 'for-

talecei a co n os exemplos seguidos pr varias naçlos euro'peas,
que conee lern tax ts mui r,o In lic s p Itra tolos as prodactos que
forein coa ideiaidos m dedais prinias, exemples inapplicaveis em
paiz que, corno (o 13 • hZ 1. é ClIhiS igricala Tua industri 41 	 (pia por
isso precisa . augmentar a sua producçã Liereolifisra. Isto p asto,
para não nos alongarmos eia considerações da outra ordem, os
abaixo assignados não eonurlaiu co n a abas as propostas dó S. Ca-
nella e opinam por que sejam inantidas.as taxis illetuaes de 40 réis
para o arroz com casca e, 60 réis para o arroz pilado ou som
casca.

Os abaixo assignados consideram . as taxas vigentes sufneientes
para estimularem a cultura do arroz no ptiz, pois os direitos
actuaes correspondeu para um sacao de 60 kilos a 3$600 ou 4$750,
devido ao agio de 25 em ouro ; sondo que para o marcado do
Rio de Janeiro esse imposto é elevado a 5$940 por 60 kilos, de-
vido ao imposto de 1 1/2 % em ouro (540 réis) por sacou, 'lambem
calculado a taxa de 12 ri por 1$000.

- Rio da Janeiro, 29 do Pilho de, 1903. ' —Sequeira &Comp.frerm
& Comp.—Angelino Simas o & Comp.—Josd Gonçalves da

Motta.—Antonio de Araujo LiMa Macedo.

••
PROPOSTA DA. PRAÇA DO .COMMERCIO DE PORTO ALEGRE (MEMURIAL)

ARTIGO .07—DIGA-SE NA. PRIMEIRA PARTE : 'FARINHA DE TRIGO OU
SEMuLA..

Propostas apresentadas por intermedio da Associaçao Commercial
do Rio Grande

De Asidin , & Comp.

. Tratando-se da alterição d is Tarifas da Alfa,nilega„ para a cO-
brança dos direitos sobre generos astrangeiros, le o p.ainos a essa.
Mastro C0111 , 1 is,ão a c mveniencia de diminuir-se a taxa sobre a
farinha de trigo. A ‘ farinha de trigo piga, actualmente 25 rdis pua
kilo, 25 0 /0 ouro, equivalendo a 33 réis por kilo. sobre a base de
cambio 120 pou mil réis. Custando a farinha de 6 1/, até 9 1 / 2 shil-
lings por sueco do 41 kilos posto no p arta do Rio Grande, diremos
mim msdio de 8 shilings ou Rs. 8.009 ao c imbio do 12d, os direitos
33 réis por kilo, representam una inalo psto de 18" o/
do principal alimente do povo, é anti-econa nic tri batar .se a fari-
nha de 1,ligo com urna porcentagem tão elevada, sobrecarregando
um „cr enero de primeira necessidade, em prejuizo, da parte menos
abastada da população. Quando a farinha valia lis. 29.000 por
sueco, Os direitos correspondiam a 'pouco mais . de 7 cio, cuja por-
centagem é sulliciente, tomando-se em consideração a parte impor-
tante que representa esse artigo na economia do povo. Dirão talvez
os moinhos (soidisant na,cionaes) que uma diminuição nos direitos
da farinha será «uri colpo di ditruzioni.» para a industria
moagem o si acompanharem a opinião cl.o Sr. Canana, apresentada
o u folheto aos nossos legisladores, terá', que accrescantax a idéa, da
entrada livre do trigo para proteger (sic II) a industria aa ,ricola. e
Melhorar (sie !!) as finanças do Thezouro. A, verdade é que o trigo

Emenda do Sr. F. Canella

I Documento n, 63.
Onde se diz: Art. 95. Cevada em grão, 40 réis, torrefacta ou

maltz, 80 réis.
,. Diga-se: Art. 95. Cevada em grão 20 réis, torrefa.cta ou maltz
40 réis. Rio de Janeiro, 25 de julho de 1903. 	 •

— Pareceres da sub . commissão :
Art. 97. O Sr: Guilherme Guimarães Junior no estudo que apre-

senta'sobre esta e outras classes propõe que na coluinna dos abati-
mentos se diga—liquido.	 ,

A sub-commissão da classe 7a é de parecer que não perlo ser atten-
'dida a emenda proposta pelo Sr: Guilherme Guimarães Junior,

visto que esse precedente viria estabelecer uma- ex :opção, contra-
traria a norma seguida pela actual tarifa, que est tbelece a taxa

1. doS direitos polo peso—Bruto—para muitas outras morcadorias
mesma o de outras classes, acondicionados em envolucros seme-
lhantes aos da emenda proposta. Rio do Janeiro, 31 de julho de
1903.

Art. 99. Os Srs. Leal, Santos & Comp.. do io Grande do Sul,
fazem em seu memorai varias considerações sobre a taxa d) 1$00)
para os biscoutos finos, taos como os chamados Wafers, Cra,cknel e
de Ovos, pedindo para os biscout.s finos a t ixa de 2$000 por kilo e
mantendo-se a de 1$000 para as domais qualidades.,

,A sub-commissão é de parecer que se mantenha a taxa de 1$000
indistinctamente para todas as qualidades abraágidas pela t de
1$000, visto que a diferenciação de qualidades aos e nao finos oiro-
recearia ao fisco o aos import idores ensejo a lassificiições diver-
gentes sobro a especie e a qualid ide,questões q e a actual revisão
da tarifa procura obstar o não ampliar. Rio de laneiro, 17 de julho

" de 1903._ ..	 •
Art. 102.0s Srs. Costa'Sirnões & Comp., proppem que ao art. 102

de tarifa—taxa-800 réis, ha qual está incluida 4 massa do tomate,
se accrescente: 4.0u tomates em qualquer espere», para pagar a
:mesma taxa.

A sub-commissão da classe 7a é de parecer que a emenda não
póde ser attendida redigida como está. 	 .

O direito pautai em que incide (mio legume (tomate e outros le-
gumes) é o da l a afinca do art. 102, taxa 200 ré s, o kilo. .	 , •

O Si o autor da proposta teve em vista ainparaa o fabrico da massa
de tomate nacional, evitando que o . tomate conservado em sal-.
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a 33 rdis papel-21$450
300 ». » farelo e rolo. 	  a 39 . •	 » .-11$700

Rs.	 34150 •

Ora, 650 hilõs ‘ de farinha pagam 8$450 mais do que 1.000
Mios de trigo, e addicionando-se os direitos do farelo e rolo —
producto do mesmo trigo —, temos uma : protecção • de 20000
por 1.000 hilos a favor dos moinhos, que mesmo sendo .pequenos
poderão fteilmente trabalhar com 600 toneladas por mez, isto.é,
Rs. 12:000$ , (doze contos) ,J3 vantagem ou Rs. 144:000$ (cento e .qua-
renta e quatro contos) por ,anno ; . -fazendo-se uma deduccão de
Rs. 10:000$ para custo extra do carvão, ficam Rs. 134:000$ Para
um emprego de capital (morto e dé movimento) de Rs. 500:004000
ou cerca de 27 °/.. Si o farelo e rolão não pagassem direitos
alguns, ainda assim os da farinha dariam uma margem do 4,450
por tonelada, ou approximadamente sessenta contos de réis por
anno, sendo o moinho pequeno 600 toneladas por mez. A diferença
actual entre os direitos do trigo o da farinha é de 20 réis papel por
kilo —uma diferença, de 10 réis, —, seria a sufficiente para uma
protecção ampla aos moinhos, que, são autornaticos e por conse-
quencia °ocupam uru numero insignidcanto de operarios na moa-
gem, sendo a maior parte dos empregados com °ocupação identica
á que teriam si a farinha viesse do estrangeiro. •

Em conclusão entendemos que deverá haver uma reducção nos
direitos da farinha e que a diferença entre o'imposto sobre a
mesma e o do trigo em grão nunca excede d 10 réis papel por Mio.

Rio Grande, 9 de dezembro de 1902. Ashlin Sc Comp.. 	 .

De Albino & Comp.

Do todas os industrias . a unica desprotegida é a da moagem do
trigo, sentindo-se dila ainda, mais da alteração da Tarifa, que prin-
cipiou a vigorar em 1 0 de janeiro de 1900, que `veio. alterar a classe
s2tima, elevando todas as taxas, exceptuando unicamente a da fa-

rinha de trigo, que baixou para 25 reis o kilo, e o . trigo que era
livre foi toado a 10 réis o kilo.

Para poderdes julgar das vantagens que tem o importador de
farinhas do ,tr.go sobre a Mesma, industrio, b tsta saber que um Mio
de trigo só produz 650 grammas de farinha, e que a limpeza de,
corpos estranhos que voem no trigo dão uma quebra de 5 a 8 °/,,,
que paga direitos e frete, o que não acontece com a farinha que o
importador recebe sem quebra alguma.

Damos em seguida o demonstrativo dos direitos de farinha que .
são cobrados.ern diferentes pajzes consumidores, alguns dos quaes
são ,grandes productores de trigo :. .

• Base ao cambio de 12.
Direitos por.kilo.

réis.

»,

Rio Grande, 3 de dezembro de 1902,	 Albino & Comp.'

040
080

para 10 réis -por kilo, 25 of em ouro, diremos 1d réis papel ou
13.000 por ton3lada (1000 Mios); 1000 Mios de trigo produzeni
qualquer moinho de 2a ordem 650 hilos do' farinha e 300 Mios
de fardo e rolão. Si estos 950 /tilos fossem importados do estran•
Piro, pagariam do direitos:	 .

650 kilos do farinha

França 	

	

Austria-Hungria 	
Bulgaria, 	

' Allemanha. 	
Hespanha 	
Italia 	
Suecia 	
Servia 	
Brazil 	

52
45
44
40
40'
40
30
30
25

Emenda do Sr. F. 'Cancha:
Art. 95. Onde se diz :4	 •

Cevada
 'em grão	

torrefacta ou. malte 	

Diga-se :

Cevada 5 em grão 	
torrefa,cta 	

Proposta do Sr. Gulherme Guimarães Junior :
Art. 97. A mesma re lacção7-Liquido—kilo 2$000.-.--R. 50 0/0•

• .	 •	 '

•-Requerimento despachado"
•

EXPEDIENTE DÁ 2& SECÇÃO

Dia' 14 • de outubro de 1903

Ao Quartel General:
Perguntando qual .o tempo de serviço que

conta para a reforma o serralheiro de ia
classe Alfredo  Sezimbra da-Costa ;

Communicando ter sia À indeferido o re-
querimento no qual ' o foguista de la Classe
José Sy1ve4re de Carvalho pedia - inclusão
no Auto, visto quo a molestia que 'o incapa-
citou não foi adquirida em acto do serviço,
circumstancia esta que o impossibilita de go-
zar o amparo do mesmo asylo, sem que hou-

vosso feito as devidas contribuições (officio
n. 1.270);

Communicando ter sido, de accordo com o
pareear do Conselho Naval exarado em con-
sulta n. 8.917, de 7 de abril do corrente
anno,-indoferido o 'requerimento do ajudante
Mach Caetano Joaquim do Almeida pedindo
que lhe fosse contado o periodo daeorrido do
anno de 1889 a janeiro do 1891, em que fre-
quentou com aproveitamento a Escola, de Ma-
chinistas, visto não tar provado com do-
eu nento authent co ter cursado a dita escola
no rofori lo p4,rio lo (onda n. 1.271); 	 •

Communicando ter sido ind.-ferido o regue-
rim into n qual o ex-foguista do classe
extranurnerario Manoel Estephanio pe .ia in-
clusão no Asylo, p ir não estar provado que a
sup, incapacidade resultasse do rnolosti ad-
quirida em acto do serviço, nem que hou-
vesse feito as contribuições legaes para o
Asylo (officio n. 272). .

—A' Inspectoria do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro:

Communicando que não foi attendido o re-
querimento no , qual o m trinheiro do la
classe desse arsenal Daniel da Conceiçã
Costa ,pedia ser admittido a entrar de uma
só vez com o total das contribuições para t,,n•
direito á inclussão no Asylo de Invali los, e
e bem assim ser noite incluido (officio
n. 1.273).	 ,

Dia 15

Ao Quartel General: 	 -
Communica,ndo ter sido indeferido o re-

querimento no qual o aspirante a commis-
saldo Luiz Gonzaga Escobar pedia o_abono de
tres mezes de vencimentos, por adeanta--_,mento (officio h. 1.274);

Mandando louvar em ordem do dia o
contra-almirante Henrique Pinheiro' Guedes,
OS commandantos • dos encouraçados 'Ria-
duelo e Deopro, torpedeiros Bento Gon-
çalíes o Pedro Affonsá, pelo zelo o dedicação
que revelaram na •Commissão ultimamente
dasempenhad4 e aos inferiores o praças,
pela disciplina o interesse pelo serviço de•
monstradoa durante a mesma commiss71,0
(aviso u. , 1.277), .	 .

Dia 17 de outubro de 1903

Julio Bordini.—Mantenho o despacho.
Invalido J ião Ca,pistrano Francisco Mas-,

carenhas.—Aguarde o novo exercido.

Ministerio da Industria, Viaçãci
e Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente em 17 de o utubro de 1903

Mars Irmão & Comp. — Compareçam na
la secção desta -Directoria Geral.	 •

Requerimento despachado

Dia 17 de ' outubro de 1903
	 • !••••

administração dos Correios do Espirito Santo,
pedindo ser nomeado contador da mesma
administração .—Não ha que deferir.

João Adolpho Barcellos, 1 0 officio/ da

Directoria Gera de Obras e Viação

- Requerimento , despachado r,

Dia 17 de outubro de 1903

dindo seja, applicada tombem ao freto pago
Fabrica de Phosphoros Serra do Mar, -pe-

sta,0",o Maritima á, de Mendes, a Muçu°

Ministerie da_ narinha
EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECÇÃO

Dia 16 de outubro de 1903

Ao Quartd General, declarando, para os
fins convenientes, e em solução ao officio
n. 80, la secção, de 27 de janeiro do
anuo passado, que, conformando-sé Com o
parecer do Conselho Naval enaittido em con-
sulta n. 8.976, do 3 do julho ultimo. o 20 sar-
gento do corpo do infantaria do marinha João
Antonio de Araujo tora direito á baixa que
requereu e bem assim ao abono de metada
soldo de, sua classe desde 26 de março , de,
1896 até a d ta em que a reforida ba ix 5 S3
tornou efectiva, porquanto seu en.ttjamento
no allulido corpo se fez ha mais de tres
amos, e do acéordo Com a lei n.,285, da I de
ag isto de 1895; polo qu3 fica autorizado esse
Quartel General a mandar c uueder ao peti-

', cion LH° a sua baixa do serviço(aviso n.1.820).
— Conitnunicou-se á Contadoria ( aviso
n. 1.821).

—Ao governadormlo Estado do Amazonas,
agradecendo õ offerecimento feito a esto Mi-
nistorio de dons exemplares da mensagem -
lida perante o Congresso dos Representantes
dessa Estado, por °ocasião da abertura da
3a sessão da sua elegislatura (aviso n.1.822).

Directoria Geral da Industrio

Por portaria de 17 do corrente; foi 'ui-
penso do exercido de s .as funcções, até ter-
minação do processo a que responde, o tele-
graphista de 20 classe da Repartição Geral
dos Telegraphos João Licio Vieira, accusado
de haver cammettido o "denoto 'previsto no
§ 1 0 do art. 491 do regulamento approvado
pelo decreto -n..4.053, -de 24 do junho de
1901.	 • ''
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Circular n. 73/3° . — Directoria Geral dos
Correios — Rio de Janeiro, 17 de outubro de
1903.

Chamo vossa attonção para a circular sem
numero, de 9 de março de 1898, publicada a
pagina 88 do Boletim- Postal do mez de abril

• do dito anno, a qual deveis observar . fiel-
mente.

Sande e fraternidade.-0 director geral,
' Luiz Batina Paes Leme.

• Sr. Administrador dos Correios.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Militar

SESSÃO DE JUSTIÇA EM 17 DE JULHO'
DE 1903

Presidencia do Si-. ministro
Elisiarid' Barbosa

Aos 17 dias do mez de julho de 1003,,
achando-se presentes, os - Srs. ministros al-
mirante Coelho Neto, marachaes Cantuaria.
e Teixeira JuniJr, venerai de divisã,o Cos-
tallat, Drs. -Souza bearvalho. Acyficlino de•
Magalhães e Arrochellas Gaivão, o, Sr. pre-
sidente abriu a sessão.	 '. ,

Lida o approvada, a acta da sessão ante- .
cèdente, o. secretario deu conta do expe-
•diente. • "	 , •

Foram relatados os saguintes processoa:
Po lo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho
Eoéas Antonio dos Santos, soldado do 3°

regimento do artilharia de campanha, ao- .
casado de homicidio. —Foi julga lo nullo o
processo por não se ter dado. curador ao
réo. que é de menoridade.

Manoel do Sa,nt'Anna. Santos, soldado do
320 bata hão de infantaria, accusado de
deserção.Foi confirmada a sentença, do
conselho de guerra que conclame m o réo a
seis, annos do prisão com trabalho e conse-
quente expulsão, grão maxi roo do art. 117
do harmonia com o art. 119, concorrendo
as aggrava.ntes dos g§ 19 e 20 do art. 33 o

2° do art. 36, tudo do Co,igo Penal Mi-
litar.	 •

José Rodrigues da Costa e Lourenço José
d'Avila, soldados, este do 14° regimento de
cavallaria o aquelle do 1 0 reginiento de ar-
tilharia, accusados de deSerção. — Foram
reformadas as sentenças dos conselhos de
guerra que condemnaram os rées, o pri-
meiro a. tres a.nnós o tres mexes e o segundo
a 22 meies e meio de prisão com trabalho
para condemnal-os a sois inezes do igual .
prisão, .grá.o minimo do art. 117, concor-
rendo a attenna.nte do art. 37, § 1 0, tudo do
Codig,o Penal Militar.

—Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino• do Ma-,
galhães

José Joaquim da Costa., soldado do 2° ba-
talhão do engenharia, a,ccusado de In imicidio.
— Reformou•so a sentença, do conselho de
guerra' que condennou o réO a 15 ii.jmos de

almirantes
•
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Supremo Tribunal Federal

04° ' SESSÃO, 17 DE OUTUBRO DE 1903

Presidencia do Sr. Ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horaê da manhã abriu-so a ses-
são, achando-se presentes os Srs. ministros
Piza e Almeida, Pindahyba de Mattos, Her-
minio'do Espirito Santo, Lucio de Mendonça,
João Barbalho, João Pedro, Manoel Murti-
nho, André Cavalcanti, Alberto Torres e
Oliveira Ribeiro.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
Bern irdino Ferreira e Epitacio Pes w oa por
se acharem em goso de licença ; Mace lo
Soares o Ribeiro de Almeida, com causa par-
ticipada.

-Foi lida e approvada a acta da sessão an-
terior e despachado todo o expediente sobre
•a-mesa.

d, •	 Habeas-corpus

N. 2.10I—Capital Federal—Relator, o Sr.
João Barballio; paciente, José João Na:zareth.
_---Negou-se provimento ao recurso, unani-
pemento.

N. 2.102—Capital Federal—Relator, o Sr.
Manoel Murtinho; paciente, José Gomes Car-
doso.—Deu-se provimento ao recurso, conce-
dendo-se desde já ordem de soltura ao pa-
ciente; unanimemente.

' *	 Aggravo de peliça.°

r. N. 516—Capital Federal—Relator, o Dr.
Piza e Almeida ; 1 0 agp;ravante, o barão
de Penedo (Francisco Ignacio do Carvalho
Moreira); 20 aggravante, a Fazenda Na-.
cional ; ag,gravados, os mesrnos.—Deu-se pro;
vimento ao aggravo interposto polo 1 0 ag-
gravante, porque o despacho do que sei
aggrava não é caso te appellação; e julg t-se.
prejudicado o do 2° pela decisão do anterior ;
contra o voto do Sr. Herminio do Espirito-
Santo.:

• de 20 9/0 concedida pelo aviso n. 23, de 27 de
fevereiro de, 1901, para a madeira bruta em-
pregada 'como 'mataria prima.— Def rido,
com aviso á Estrada do Ferro Central do
Brazil.	 •

Em 16 do corrente foram assignada,s
seguintes portarias

• Supprimindo a linha de S. Sebastião, dos
Ferreiros a Santa Rita do Rio do Peixe, em
Minas Geraes

Supprimindo a linha de Boa Vista, da Ma-
rianna a S. Caetano, em Minas Geraes ;

Creando uma linha em Sant'Anna do Rio
do Peixe, em Minas Geraes

Prolongando a linha do Santa Rita do
Durão a Ferreiros o até Boa Vista do Ma-
rianna, em Minas Geraes.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

JULGAMENTOS

•• ffi I IW•

Appellações civeis e commerciaes

(Sobre embargos)

N. 774—Rio Grande do . Sul--Relator, o
Sr. João Barbalho ; revisores, os Srs. Ma-
noel Murtinho e André Cavalcanti ; appel-
lante embargante, a Companhia . União do
Seguros Máritimos ; appellados, Ferreira da
Silva & Comp.—Foram desprezados os em-
barns, unanimemente.

N. 780—Capital Federal—Relator. o Sr.
Manoel Murtinho ; revisoras, os Srs. André
Cavalcanti e Alberto Torres ; appellante em-
bargante. Joaquim da Silva Guimarães ; ap-
paliada embargada, a União Federal.—Fo-
ram desprezados os embargos, comra o vote
do Sr. Piz e Almeida: Impedidos os Srs.
Lucio de Mendonça e João Barbalho.

r N. 850—S. Paulo—Relator, o Sr. Manool
Murtinho; revisores, os S s. André Cavalcanti
e Alberto Torres ; appellante, Bogaert &
Comp. ; appellados, A. Reynaud & Comp.—
Foi confirmada a sentença appellada, una-
nimemente.	 '

Homologações de sentenças estrangeiras

N. 373—Capital Federal—Relator, o Sr.
João Barbalho; revisores, os Srs. Manoel
Murtinho e André Cavalcanti; requerente,
Maria Rosa de Souza; tomando-se conheci-
mento do pedido, contra os votos dos Srs.
41borto Torres e H. do Espirito Santo.—
Foi n rgada a homologação da sentença es-
trangeira, contra os votos dos Srs. Pinda-
hyba de Matto, e Piza o Almeida.

N. 364—Capital Federal—Relator, o Sr.
João Barbalho; revisoros, os Srs. Manoel
Murtinho e André Cavalcanti; requorentes;
D. Maria das Dores Alves de Carvalho e outro;
tomando-se conhecimento do pedido, con-
tra os votos ja declarados anteriormente.
—Foi homologada a sentença estrangeira,
contra o voto do Sr. Manoel Murtinho.
• N. 369—Capital Federal—Relator, o Sr.
Pindahyba do Mattos; revisores, os Srs. Her-
tninio do Espir,to Santo o Luci& .de Men-
donça; requerente. o conselheiro Dr. João
Candido Furtado d'An tas e outros.—A mes-
ma decisão da de.n. 354.

DISTRIBUIÇÕES

Ho ,nologaçito de sentença estrangeira

N. 380— Capital Federal — Requerente,
D. Anna Ferre,ra de Queiroz.— Ao Sr. mi-
nistro Piadahyba de Mattos.

Appellações eiveis

, N. 799—Capital Federal—Appellante, R.
S: W. Pany, capitão do vapor inglez
Skewyone; appellada a União Federal.—Em
substituição, ao Sr. ministro Lucio do Men-
donça,.

N.-906 — S. Paulo -- Appellantes, Erico
Mello & C now.; Appella 'o. F. Uptoa ,—Ern
substituição, ao Sr.- ministro 'Ribeiro de Al-
meida.	 •

N. 838—Capital Federal — 1 0 appellante,
a Fazenda Nacional; 20 dito, Jonathas Pe-
reira; 3° dito, a Santa Casa de 1Misericordia
desta Cápital; 4 0 dito, o coronel Joaquim Ma
riano Alberna,es do Castro Junior.—Ao Sr.
ministro João Barbalho.

Recurso extraordinario

N. 339—Capital Federal --- Recorrente, o
barão de Ibiapaba; recorrido, o Dr. Alfredo
Augusto Vieira Barcellos. — Ao Sr. Ribeiro
de Almeida.

N. 338—Minas Gera.es-,Recorrentes, João
Roinaldo Couti iho & Comp. e outro; recer-
ridos, Domingos Pereira de Castro e sua
mulher.-Ao Sr. Lucio de Mendonça.'

PASSAGENS

Appellações crimes

N. 182—Ao Sr. André Cavalcanti.
N. 187—Ao Sr. Pindahyba de Mattos.

. Appellações civeie e comme?-ciaes

N. 766—Ao Sr. Pinda,hyb . r. de Mattos.
Ns. 759, 765, 667, 790, 814, 849 e 857—Ao

Sr. Oliveira Ribeiro.
N. 894—Ao Sr. Lucio de Mendonça.
N. 788—Ao Sr. João Barbalho.

Recurso extrawylinario

• N. 314—Ao Sr. Pindaliyha do 3latt2s,

Hornologaçao de sentença estr'eAngeira

N. 385—Ao Sr. André Catimalcan;li.

. COM DIA .

Appellaçao eivai s

N. 759—Relato t, o • Sr. André Cavalcanti,
Recurso .extraordinario

Isr. 308 — Relator, o Sr. , Pindahyba de

Mattos.
Revisa° crime

N. 789—Relator, o. Sr. João Barbálho. .
Levantou-se a sessão ás 3 . hora.s da tarde.—

O secretário, Joeta Pedreira do Coutto Ferraz.
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Lida e approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario dau conta do expediente.

Foram relatados Os seguintes processos
Pelo Sr. ministro 'Dr,.. Souza Carvalho
Pedro Guilherme dos Santos, soldado do

corpo de infantaria de _marinha, accusado de
deserção.- Foi 'confirmada a sentença do
conselho de guerra que condemnou o réo a
seis annos de prisão com trabalho e conse-
quente expulsão, grão maximo do art. 117,
de harmonia com o art. 119, concorrendo as
aggra,vantes dos §§ 16, 19 e 20, do art. 33
e § 20 do art.. 36, tudo • do Coligo Penal Mi-
litar	 .
- Alfredo José Soares, soldado do 1 0 bata-
lhão de artilharia,'. accuSado de deserção.-
Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra -que condeinnou • o réo a tres anhos à
troe !nozes de prirão com trabalho, grão
médio do art. 117 do Codigo
concorrendo a attenuante do art ... 37, § 1 0 e
as aggravantes dos arte.. 33, § 20 e 36, §
tudo do referido código.

Francisco Martins, -soldado da briga la
aceusado do deserção.-Foi conver-

tido o julgamento cru diligencia adm de
serem prestados o I esclarecimentos necessa-
rios ao julgamento da reá. 	 •

- Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino de Ma-.
galhãeis:

Antonià Juvencio Pereira Nobre, ' enfeis.
moiro naval, accusarlo de deserção e' falsi-
dade administrativa.-Foi reformada a sen-
tença do conselho - de gator a que condemnou
o réo a um armo e sois mezes de prisão
com trab rlho, para condemnal-o a seis me-
zes de igual prisão; grão • ininiino • do
art. . 117, concorrendo a attenuante do
art. 37, § 9°. tudo d >Coligo Penal Militar'.

-Pelo Sr. ministro Dr. Arrbchellas Gaivão:
Francisco . Vir si

b
dlio de Carvalho, tenente do

140 regimento de cavallaria, o Luiz' Antonio
Ferreira Souto, alferes do 6 0 regimento da
mesma arma, accuSados da iujurias.-Foi
c infirmada a senten;a do conselho do guer
que absAvou Os ré is da aceusação,intentada„.
Os Srs. ministros Eliziario, Neto, Mallet
Guillobel ,. votaram pela condomnação do
segundo dos accusad.us, como incur-o no
art. 143, do Codigo Panai Militar, combinado
com o art. 10 ' do, in ismo afadigo.

Bento Francisco Nàn soldado do corpo
de infantaria de marinha, , accusado de de-
serção..Foi reformada a sentença do eoos.-
lho do guerra que coal unnou õ réo a qu ttro
annos, sete mezos o' 15 dias do. prisão cora
trabalho, para conlernnal-d a trás annos e
tres mezes do . ig iad prisão, gráci mádio
art. 117,concorren lb aaggravante do art. 33,
§ 16 e a attenuanto -do art. 37, § 1 0 , tudo do
Coligo Penal Militar. • . •

Marceonillo José dos Santos,. soldado do
22° batalhão do infantaria, aceusa rlo de do-
serçãb. -Re formou-se a sentença do conse-
lho de guerra que con lernnou o réo a seis'
metes do prisão corntra,balho, como incurso
na Ordeilançt do 9 ,de abril de 1805, p tra
condenarial-o a igual pena, 'com) ineur.sb, 'po
réin, no art. 117, grão minium, do Coligo
Penal Militar, attendendo-se a circumstan-
cia attonuante • do art. 37, § 1 0 do alto co-
digo.

SESSÃO DE JUSTIÇÁ. EM	 DE JULHO DE • 1903

•Presidencia do Sr. ministro almirante
Éliziario Barbosa

Aos 24 dias do naez de julho de 1903, achan-
do-se presentes os Srs.- ministros marechal
Ruflno Galvã,o, almirante Neto, marechaes
Mallet, Cantuaria o Teixeira Junior, general
de divisão Costallat, Drs. Souza Carvalho,
Acynd i no de Magalhães e Arrochellas Galvão,
o	 presidente abria a Sessão.

Lida e approvado, b. acta da sessão anece-
dente, "o secretario dençonta do expediente.

Foram relatados os seguintes processos :
Pelo .Sr Ministro Dr: Acyndino de Ma-

galhãos
Sabino Dias Manoel, soldado' do 21° bata-

lhão de infantaria,, , acciisado de' deserção.-
Foi confirmada a sentença do .' conselho. de
guerra que condemnou o réo a Seis mezes de
prisão, não simples, porém com trabalho,
grão minimo do . art. 117; concorrendo „A
attenuante do art. 37 , § ' P, tudo . do Çodigo
Penal Militar.

Joie. Ambrosio de Farias, soldado da Bri-
gada Policial, accusado de deserção.- Foi.
confirmada a sentença do conselho de guerra
que c mdemnori o réo a oito' mezes do prisão
e . consequente •expifsão,, grão, mordi) do
art. 283 combinado com : o art. 289do Re..
gula,mento n. 10.222, .de . 5 de abril de 1889.

-Polo Sr. ministro Dr. Arrochei las Galvão:
. João Magillar Mala; fiel de,20. classe, Jorge

JOSÓ Januario, carpinteiro naval, Manoel do
Bom Despacho; ex-continuo da Carta Mari-
tima, e Manoel Apollinario dos Passos, ex-
patrão das embarcações do Commissariado
Geral' da Armada, accusados de furto.- • Foi
convertido o julgamento em deligencia,, afim
de serem .prestados esclarecimentos neees-
saldos ao julg imanto dos réos.

NOTICIARIO

' Do 19 de setembro ultimo, attinente á
concessão á Delegacia Fiscal no Estado de
Sergipe do credito de 5:090$, para despozas
da verba. 17a COM OS' rep tros de que carece o
edificio em que funcciona a Alfandega do
mesmo Estado.-0 tribunal fez registrar a
distribuição do credito.
• De 22 sobre a concessão á Delegacia Fiscal
no Estado do Paraná do credito de 3:000$,
para despeza da verba - Eventuaes com
as obras de tapamento do subterraneo feito
para realização do roubo °ocorrido na, refe-
rida delegacia. de accordo com d pedido
consta:lite do officio n. 39, de 3 do dito mOz.

O Tribunal recusou registro á despeza
visto pertencer esta, attenta a sua natureza,
á verba-s- Obras.	 •

prisão com trabalho para condemn 0,1-o a 10
annos de igual prisão, grão rainimo do
art. 150, § 1 0, concorrendo a attenuante do
§ 40 do art, 37, tudo do Codigo Penal Mi-
litar, contra o voto do Sr. ministro Coelho
Neto, que opinou pela confirmação da s..n-
tença do conselho de guerra.

Antonio Pereira de Assurap ; .ã, o, soldado.do
50 batalhão de infantaria, accusado de deser-
ção.-Foi reformada a sentença do conselho
do guerra que condemnou o réo a tres .annos
e tres mezes de prisão com trabalho pa .a
conlemnal-o sois mezes de igual prisão,
grão miamo do art. 117, concorrendo a- at-
tenuante dp , § 1 0 do art. 37 do Codigo Penal
Militar.

João Manoel da Trindade, soldado do 70
batalhão de infantaria,a,ccusado de deserção.
-Foi confirmada, a sentença do conselho de
guerra que condemnou o ré.) a 5)15 mezos
de prisão com trabalho, _grão minimo do
art. 117. concorrendo a a,ttenuante do art.37,
§ 1 0 , do Codigo Penal .Militar.	 '

Joaquim Pereira de Barcellos, soldado do
19 0 batalhão de infantaria, accusado .,€)-
sução. -Foi reformada a sentença- do coo-
solho de guerra que , condemnou o rêo' a seis
annos de prisão com tra,talho para con-
demroal-o . a tres armas e troe mezes de igual
prisão, grão médio do art. 117, concorrendo
a attenuante do § 1 0 do art. 37 • o as aggra-
vantes do art 33; §§ 19 e 29, tudo do Codigo
Penal Militar.	 .

Oscar Orlando das Neves, soldado do 10
regimento de cavallaria, accusado de, deser-
ção.-Foi reformada a sentença do conselho
de guerra que c aldeia/ti o réo • a seis annos
de prisão com tra,b titio para condenanal-o a
22 mezes e 15 dias de igual prisão, grão sub-
mé iio do art. 117. concorrente aggravan-
te do art. 33, § 16, do Coligo Penal Militar
e a atteouante da menoridade.

-Pelo Sr. ministro Dr. Arrochellas Galyã,o:
Machias Henrique de Carvalho, soldado do

8 0 batalhão do infantaria, accosado de fuga.
-Foi reformada a sentença do conselho d-

•guerra que ,condernnou 6 réo a quatro anuns
de prisão com trabalho para . conilemnal-o a
dous annos do igual prisão, grão rniaiino d)
art. 107 do Cudigo Penal Militar, concorre 1-
do a attenu 'alto do § 10 do art. 37 do dito
codigo.

Franci,coPoreira, soldado do 14 0 regi
mento de cav. all Iria.. acene ido de doSeNãO
Foi reformada a sentença do conselho cl
guerra que e ,n lemnou i‘) réa a sois In izes de
prisão e mais castigos para em-limoal-o a
seis mezos do prisão com trabalho, grão rui-
nimo do art. 117 do Codigo Penal Militar,
concorrendo a attenu unte. do art. 37, § 1°,
do dito codigo.

Henrique Maceió dos Santos, marinheiro
nacional, aecusado de deserção. - Foi con-
firmada a sentença do conselho de guerra
que condomnou o ré° a seis mezes de-
são cota trabalho, grão minimo do art.117.
concorrendo a attenuante do art. 37, § 80;
tudo do Codi,go Penal Militar. .

Alípio Manoel Vieira, soldado .da brigada
policial, aecusado de deserção. Foi refor-
mada a sentença do conselho de guerra 'que
cola lemnou o rdo a quttro mezes de prisio,
para combmnal-o a dous mezés de igual
pena, grão minimo do art. 288 do Regula-
mento n, 10.222. de 5 de abril da 1889.

,	 •	 •
SESSÃO DE JUSTIÇA EM 22 DE JULIId DE 1903

Presideneia do Sr. ministro almirante.
• I	 Elisiario Barbosa

. Aos 22 dias do mez do agosto de 1903,
achando-se presentes os Srs.' ministrOs m
rechal Rufino Galvãe, almirante Coelho
Neto, mareais tos Mallet, • Cantuaria, e Tei-
xeira Judor, contra-almirante .Guillobel,
Drs. Souza Carvalho, Aoyadino do M-igalhães
e Arrocliellas Gaivão, o Sr. presidente abriu• ...
a sessão.

Tribunal de C chuta s - Sessão
ordinaria em 16 de outubro de 1903..-- Pre-
sidencia do Sr: Dr. Didimo da .Veiga.-Re-
prèsentante do ministerio publico, Dr. Tho- .
rna,z Cockrane.-Secretario, Couto Neves.:

Presentes os Srs. directores Rodolpiano
Padilha e Drs. Democrito Cavalcanto e Vi-
veiros de Castro, foi aberta a sessão.	 "

R datados pelo Sr. Rodolpiano Padilha:
Min , sterio da Fazenda, avisei n. 68, de 16

do corrente, enviando o decreto n. 4.995, de
10. que abre o aro 11) siipplernentar de
1.611:037$572 á verba ,320 , pari altender ao
p tgamento de despesas de exercidos findos
pertencentes ao Ministerio da Marinha.
O tribunal ' autorizou • o competente
gistro.

Informações da 2° sub-directoria de Con-
tabilidade do Thesouro Federal :

De ,2 de agosto proximb passado, relativa .
a concessão á Delegacia Fiscal no Estado do
çoara do credito do 4:080$625, para paga-
mento, pela verba - Exercidos findos-,
pensões de montepio que não receberam
D. Anna' Leopoldina de Araujo Cito, viuva
ciA juiz de direitó Dr. Francisco Primeiro de
Araujo Citó e seus filhos menores João,
Antonio e Joaquim, no poderio de 7 de outu-
bro de 1893 a 31 de dezembro de 1901, de
Conformidade c ma o que solici;ou
delegacia em officio- n. 60, do 14 de maio
de ;te anno. -O tribunal ordenou o registra da
despesa de 4:053$403, excluida a de 22$222,
de mais contemplada no credito para paga-
mento, ate 31 de dezembro de, 1901, a uru
dos . menores, cuja pensão ficou extinct a 21
de novembro' do mesmo anno, por haver
attingido a maioridade.
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do serviço, a cargo da Inspecção Geral das
Obras Publicas ;

N. 2.631, da 8 do corrente, idem de
621$109, ouro, ao enge theire Antonio Olyn-
tho dos Santos Pires, c nnmi ;sano da Expo-
sição de S. Luiz, de seus vencimentos a
contar de 3 a 30 de setembro ultimo.

Ministerio da Justiça o Negocies Interio-
res — Avisos'

N. 2.764, do 8 do corrente., paeamento de
1:00 .4 Deput elo pelo &dado do Amam-

nas Ru:miando Nory e 400$ ao pelo Estado
ri a Bahia Manoel Jose Alves Barbosa, do
ajudas de °list ) de vind a o volta

N. 2.76', da m 'sina data, idem do 24$900
ao . porteiro do Sup '51110 Tribunal Fed.eral
João Redramos Ferreira, do dos)) z redimias
por elle pa.pl , no m ia de setemb o ultiin )

N. 2.772, da mesma data. ideal de 1:115a,
das

 gratilleações que competem, por substi-
tuição, durante o mez de sctembro
a diversos funecionario , do Tribunal Civil o
Criminal

Ns. 2.5420 2.828. de 17 de setembro e 14
do corrente, idem de 938500 a L-uzin ger &
Comp., de fornecimentos• á gnarda nacional
desta Capital. em setembro ultimo.

Ministerio das Relações Exteriores — Avi-
sos:

N. 118, de le do corrente, pagamento de
34$ a Leuzinger & Comp., de objectes do
expediente fornecidos á Secretaria deste Mi-
nisterio em setembro ultima;

N. 187, da mesma data, idem ile, 11e$290
Socidld Anonyme d Gaz de Ri de layzeiro,

de obras exéentadas	 ediricio da ine.sma
secretaria, em agosto ultimo.

—Min isterio da Fazenda—Oficias:
N. 168, da Caixa de Amortização, de 3 do

corrente, pagamento de 227$450 a diversos,
de fornecimen tos e co certos executados
naquella repartição em setembro ultimo;

N 319, do Laboratorio Nacional de Ana-
lyses, de 9 do corrente, Hera do 167$ a Len-
zinger & Cora ). , de objectes de expediente
fornecidos ao labora,torio, em setembro ul-
timo;

N 739, da Casa da Moeda, do 21 do se-
tembro, idem do 734; a diversos, de ferina
cimentos á,quella repartição, cm agosto ul-
timo;

N. 109, da Delegacia Fiscal no Pará, do 19
de :agosto, credito do 24135 á plena, dislieg,a-
cia, para orçamente dos vencimentos do 10

nieria .,urari aposentai' da Alfand ) gra da-
qucil Estado M tonel Leu -ema de Souza, de
27 a 31 de dezembro do 19)2;

N. 651. da Atro lega de Rio de Janeiro,
de 10 do corrente, pagamento do 1:5 n6210
Leuzinger & Comp., do objectes de expe-
diente fornecidos &lucila repartição, em se-
tembro ultimo.

Requerinientes:
Da Companhia Mogyana de Estradas de

Ferro, pagamento de 48$201, de urna pas-
sagem cones l id. a ao Dr. G elofrodo de Bu-
lhões, por conta deste Ministerio.

tal reme to ria de 1101..00 ro I og a
- Serviço Meteorologico Nacional—Seeço

Urbana—Resumo das observações correspon-
lentes ao dia 16 de - outubro de 1903

De 23, referente ao pagamento pela verba
— Exercicios findos — da importancia
482$212 á menor Maria Clara PLos de Car-
valho e Albuquerque, representada por seu
tutor Dr. Arthur de Almeida Sobr .ão, pro-
veniente de pensões de montepio. que lho
competem no periodo de agosto a dezemb.-o
de 1902.— O Tribunal deliberou que se re-
gistre a quantia de 479$120, com exclusão da
de 3$192, de mais comprehendila na classi-
ficação da despeza, o correspondente a um
dia do pensão.

Processos do concessão:
De montepio civil:

A D. Alzira Duarte da Silva Cirne, viuva
do 10 eseripturario da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil Daniel Alves Pereira Ribeiro
Ciime, na importancia annual de 1:040$00)

A D. Rachel Junqueira, filha do fenecido'
20 escripturario d a Allandega de Pened ) João
Belizario Junqueira, na importancia annual de
800$.-0 Tribunal,a.ttendendo a que foram nos
processos observadas as disposições em viger,
Julgou legal a concessão das pensões o man-
dou registrar a despeza na forma dos pare-
ceres.

Ao menor Hernani, neto do finado con-
tinuo da Secretaria do Sena /o Francisco Dias
Carneiro, na importanda annual de 500$000.
—O Tribunal considerou legal a concessão
e determinou que se oficie ao Thesoueo Fe-
deral, afim do que providencie no sentido de
serem, era casos identicos, presentes ao mes-
mo Tribunal, com a co npetonte
os titules correspondentes ás pensões que,
por motivo de concessão semelhante á do
que se trata, ficarem reduzidas, conto occorre
a respeito da de D. Rita Carneiro de Moraes,
filha do contribuinte.

A D. Carlota Maria de M )110 Campos, mãe
do fallecido guarda da Alfand iga de Ara-
°aja Dionysio de Mello Menezes, na impor-
tancia a inual do 200$, e a suas irmãs DD.
Maria Magdaleaa de Campos e Possidonia
Christina de Campos, na de 100$ a cada uma.
—O tribunal, declarardo legal a concessiO;
resolveu registrar a despeza na imporancia
de 204 e oficiar no sentido do ser corrigida
a classificação da mesma despeza, feita polo
Thosouro Federal, visto ter-se contemplado
credito para pagamento á mãe do contri-
buinte, cuja obito se verificou em 31 de ou-
tubro do 1901.

—De meio soldo:

A D. Almerinda Xavier Neves, filha do
finado alferes reformado do exerxito Frede-
rico Xavier Neves, na importancia mensal
de 36$, e apostilla lançada no titulo de mon-
tepio da habilitanda. elevando a 45$ a pen-
são mensal de 22$500 que lhe era abonada,
pela reversão da que percebia sua mio
D.Therezz, da Costa Neves, fallecida em 15 de
setembro do 1901.-0 tribunal julgou logil a
concessão do meio-soldo e devidamente feita
a referida apostilla. e mandou oficiar á
Directoria de Cont„bilidade do Thesouro Fe-
deral no sentido de exigir-se o pagamento
das contribuições dos mezes de agosto e se-
tembro de 1896, que deixou de realizar a
finada pensionista, bem assim serem sanadas
as irregularidades havidas, provenientes de
excesso na cobrança das de maio de 1895 a
igual mez de 1899 e no pagamento das pen-
sões do montepio relativas ao anno de 1894.

Ministerio da Marinha:
Avisos ns. 1.759 o 1.772, de 6 e 7 do cor-

rente, solicitando a concessão dos crelitos de
166$400 á Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado da Parahyba. para despezas
das verbas 19e e 2i e, e do 65:500$ ;1, nu da Rio
Grande do Sul, para as da verba 14°.—O tri-
bunal ordenou o registro da distribuição dos
credites,

—Relatados pelo Sr. Dr. Democrito Cavai-
canti:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas:

Avisos na. 2.360 o 2.521, de 17 e 29 de
setembro ultimo, solicitand ) o pagamento
de duas contas da Imprensa Nacionalarrna na
importancia de 80$ e a outra na do 475$400,
provenientes do fornecimento de 1 aiadecre ros
e decisões, feito á Directoria Geral dos Cor-
reios em fevereiro e maio ultimo. — O t . i-
bun sl recusou registro ás desperts. por inde-
vida classificação na sub-consignação—Even-
tuaes—da verba 3° sob o titulo —Directoria
Geral—, vise) pertencerem á primeira 81.1b-

consignação do —mate rial— da dita verba.
N. 2.620, de 7 do corrente, sobre a conces-

são á Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
no Estado do Rio Grande no Sul do cre-
dito de 170$, para despeja, da sub-can-
signaçã.o— utensilios: acquisição o concerto
de mobilias, balanços, etc.-1a verba 3, sob
o titulo—Directoria Geral.-0 tribunal man-
dou effectuar o registro da distribuição do
ere ,ito.

N. 107, de 13, com a cópia do decreto
n. 4.993, de 9, que abro o cre lito extraor-
dinario de 1.200:004 para attender ás des-
pezas com o custeio da Estrada de Ferro
Oéste de Minas, durante o actual segundo
semestre.— O tribunal autorizou o registro
do credito.

Ministerio dos Relações Exteriores
Aviso n. 14, de 14 deste mez, envian lo,

por cópia, o decreo legislativo n. 1.067, do
8, e do Poder Executivo n. 4.992, da mesnr.
data. relativos á abertura do credito cape-
ciai de 100:000$. ouro, para o mesmo fim do
que foi autorizado polo decreto n. 977. de 3
de janeiro do corrente armo, referente a
despezas com a Missão Especi .1 encarre-
gada de tratar da questão de limites com a
Guyana Ingleza.-0 tribunal fez raçistrar o
referido credito.

—Relatado pelo Sr.Dr.Viveiros de Castro:
Processo de prestação de fiança do The-

soureiro da Delegacia Fiseal Thesouro
Fed ral no Estalo de Min is Geraos, Dr. A t-
gusto Cunha, no valor de 30:000$. com a
hypotheca legal de uru imm ,vol, do pr
prt dade do Dr. Balbino Ganindo da 'unha
e sua mulher, situ ido em S. Joã d'El- Rey.
no dito Estado, e avaliado em 45:0004onn.—
O tribunal, attendenolo a que o alludido mm-
movei eonviri a á gestão di responsa,vel o
seus.fiels, julgou idonoa e suficiente a fiança
de que se trata.

Foi approvada a redacção dos acciones
lavrados nos proc .8804 apresentados n
sessão ordinaria anterior, relativ )s ás e ratas
do commissario de 4° classe da armada
Alfredo Braga Mello, do ex-curador de bens
de defunt )s e ausentes Dr. João Maximiano
de Figueiredo e do encarregado da arreca-
dação das rendas fedora,es na cidade do
Franca, Estado de S. Paulo, Joaquim An-
tonio de Lima, mandando expe [ir-lhes qui-
tação e determinando que se oficie ao Mi-
nisterlo da Fazenda sobre a irregularidade
de não estar o di encarregado da arreca-
dação de rondas devidamente afiançado, por-
quanto, ainda mesmo que tenha prestado
fiança come collecter e3tadual, esta garante
apenas a cobrança das rendas do Estado.

Finalmente foi julgada comprovada a ap-
plieação feita da quantia do 4:978$, pelo
engenheiro das obras do*Ministerio da Justiea
e Negocies Interiores, com o pag Imanto das
folhas do pessoal a seu cargo, relativas aos
mezes de Janeiro a soombro deste anno, por
conta de adeantamento recebido.

— Ordens de pagamento. sobro as quaes,
proferiu despacho do registro, em 17 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tribunal.

Ministorio da Industrie, Viação e Obras
Publicas. -Avisos:

N. 2.633, do 9 do efirrente, pagaram t. ; de
3:210$, da féria do pessoal empregado, em
setembro, nos trabalhos de revisão da rode,
novas eanalisações e outros melhoramentos
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Outubro •••• 1903

Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Resumo meteorologia° e magna-tico do  I.a 16 de outubro de. 1903 sexta-feira).	 • 

Occurronmus . Ao 1/2 dia observou-se nos quadrantes de NE e 	 . (Anviscou a anterva os desde 10 h. 30 na até 18 h. 45 m. e choveu desde 9 h. aidepois de 23

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL
• • DECLINAÇÃO = 84) 32' 55" INnV

INCLINAÇÃO=-13 0 .636 (extremo N para cima)
FORÇA HORIZONTAL-0.2476 (unidades do systema C.G.S.)

Observações meteorologioas simultanea•
A O h • m. de Greenwieh ou 9h 07" a. t. m. do Rio

Dia 17 de outubro de £903
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Belém 	
1. Luis 	 - - -
Parnabyba 	 - .- - • - - - -Fona asa 	 758.79 28.2 20" 73.0 Meio nublado Muito bom -- Zn Fraco Claro 29.9 24.2 28 60 --Natal 	 - - - Limpo Bom Nevoeiro E; Regular Encoberto - - -
Parabyba 	 - - - Quasi limpo Muito bom - UH Regular Sombrio --.. - - -
Rr.cife 	
loazeiro 	 762 98 MO 14 74 58.8 I Encoberto - E Multe fresco Multo bom 36.4 22.4 29.40 -(lace16 	 - -
tracajd 	 ....• 784.15 28.4 19.04 15.0 Quasi nublado Incerto Nevoeiro tonna S8I1

.
Regular Varlavol 03.0 24.5 28.23 --a

3. Salvador 	 - - Quasi nublado Bom -•-• NE Fraco 130m .... -. ... -
Inyabf 	

.

V ide r ia 	 - - - Nublado Incerto Nevoeiro teime SW Fraco Bom - - .- -)nro-Preto 	
Iniz do F6ra 	 767.78 19 8 18.04 23.0 Nublado Incerto; Chuviscos S	 . Bafagem Variavel 28.0 19.6 23 80 -
:•apital 	 767.94 19.4 15.79 94.0 Nublado Incerto Chnv ricas Se Muit fraco Mão 24 5 18.8 21 65 -S. Paulo 	 788.34 15.4 W.09 100.0 Nublado Mim Chuva SE Bafagem Vá° 14.0 12.5 13.25 18.0Clautos 	 - - - Nublado Mão Chuva SSW atfagem Mão - - - -
Paranaguá 	 - - Nubiado Incerto -- 21 Muito fraco .	 Bom - - - -
Iurityba 	 	 .
Florianopolis... 788.55 14 5 10e23 83.0 Meie nublado Bom -- SSW Muito fraco Muito bom 19.8 12.0 15 90 LOC
'iorrieutes X..... 7r9 30 14 O 2 •013 47.0	 Limpo - 1 .- NE Regalar t 20.0 8.0 14.00 -
Raqui... ....... .. 782.87 14.5 41.33 67.5	 Quasi limpo Bom Nevoeiro teme baixo E Fresco Bom 20.5 8.0 13 23 --Porto AI. gre 	
Rio Grande 	 767.93 14.4 9.15 78.0	 Limpo Muito claro -- NW Bafagem Muito bom	 ' 16.3 10.4 13.35 --
Dordoba X.. ..... . 768.50 9.0 5.20 61.0	 Limpo 1 -- - Calma 4 19.0 4.0 11 50 -Rosario X 	 787.30 5 O 4.49 99.0,	 Limpo 4 NW Fraco 1 10.0 3.0 6.50 -kfendosa X 	 73 60 7.0 5.34 71.01	 ,	 Limpo 1 . Fraco I 18.0 3 O 10.50 -
Buenos Aires X 	 788.80 11 O 5.09 52.0	 '4, Limpo Bom W Fraco Incerto 13.0 4.0 8.50 -

Nota - Na Cap tal o tempo está mão, havendo Indiclos de que vae melhorar.

Araca cbuvisc u na 3/ ani a de boje.
Na Parat.yba chuviscou h, ntrm 4 noute.
Em :n 'z de Fifira chi) . eu h. ntem á minto.
Em S nt s rabi am aguacoi ris no correr do dia de hontem.
Até ás 2 h. 25 m. p. não se recebeu mais telegranwa algum.
Ás obsorvações com este signal X saci de hentem.
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Outubro - 1903 4860
Observatorio do Rio de Janeiro- Boletim meteorologico- Dia 14 de outubro de 1903.

	••n••••n•nn•••n••nnn••n•	 	••n•n•112111,

ENTOS
	

ÇdO

MOIAS Barometro
a0 

Tempera-
tura

oentigrada
Tensão

do vapor
Humidade
relativa ?RENON-ENOS DIVERSOS

o Diteoção Nuvens

1 h. o.-4 h. ma....
755.8
755.9

20.9
21.3

16.2
16.8

88
89

2.6
1.0

NW
SE

1.0
1.0

N. KN
DT

7 h. m.... 757.0 22.0 17.7 90 0.0 Nulo 1.0 N. SC
10 h. ni.... 757.5 23.0 17.6 84 0.0 Nulo 1:0 CK. KN. N
1 h. t 	 756.4 23.6 17.3 80 0.0 Nulo 1.0 K. KN
4 h. t	 754.8 25.3 17.8 74 0.0 Nulo 1.0 CK. KN
7 h. t 	 756.4 24.7 18.7 72 0.0 Nullo 1.0 CK. KN

10 h. t 	 758.0 23.4 19.2 90 5,5 N'W 1.0 CK. KN

Médias 756.48 23.03 17.41 83 4 1.1 1.0

Temperatura : Maxim°, ás 4 h., da tarde, 25.4; inininio, ás 7h. da manhã.. 201.4.
Evaporação em 24 horas, 1.0.- Ozone: ás 7 h. da m., 0; ás 7 h. da n. 2.
Chuva cahida: ás 7 h. da manhã, 1 .2/%68 ; ás 7 h. da noite, 1 .2 /1.,03. Total em 24 horas 2.1/.2,74.
Horas de insolação : O h. 5 m.

Obaervatorio do Rio de Janeiro - Boletim meteorologia° - Dia 16 de outubro do ltiO3

Tempera-1
vErrros cée

ROLAR Barometro
a 0° tara	 Tensão	 Humidade

centigra,da do vapor 	 relativa
'PRENOMENOS DIVERSOS

Direcção.
o

ted
C> Nuvens

••••••nnn••• ••n•n•n••••••••n•.•n•••••n••••

1 h. ma.... 760 1 23.3 16.9	 80 18
4 h. ma.... 759 9 21.9 16.7	 86 0.9
7 h. ma.... 760.9 21,8 16.1	 83 2.4 NW

10 h. ma.... 762.2 21 8 16.3	 34 4.0 SW
1 h. t 	 761.6 218 16.9	 87 0.0 Nulo
4 h. t 	 761.8 20.3 15.9	 90 5.6 SSW
7 h. t 	 763 6 18.7 15 3	 95 4,3 SSE

10 h. t 	 764.0 18.8 15.5	 96 18
nINWI•Yw•n•••

?adias	 761.78 21.05 16.20 '	 87.6 2.5

Temperatura maxima, ás 4 h. da tarde, 222 0 ; mínima, ás 7 h. da manhã. 21 ,6.
Evaporação em 24 horas 1.9 Ozone as h. da m. 0; ás 7 h. da n. 2
Chuva cahida : ás 7 Il, da manhã. 0.00: ás 7 h. da noite. 2 1fl/.230.- Total em 24 horas, 2.V.,30.

•n•••

Correto - Esta repartição expedira
(Balas pelos seguintes paquetes :

'Hoje:
'Pelo Sacola,, para Teneriffe e Genova, re-

cebendo impressos até ás 12 horas da manhã,
cartas para o exterior até á 1 da tarde e
objectos para registrar até ás 11 dl manhã.

Polo Les Andes, para Marselha, recebend
impressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 12 e objectos para ra-
gistrar até ás 10.

Amanha:
Pelo Atilho, ara Maca°, recebendo im-

pressos até ás 12 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 12 1/2 da tarde, ditas com
porte duplo até á 1 e objectos para registrar
até ás 11 da manhã.

Nota Saques para Portug :1 e vales
postam para o interior, nos dias ateis, até
ás 2 1/2 horas da tarde.

-Recebimento de enoommendas para Por-
tugal, Mores .e Madeira, nos meemos dias,
das 10 horas da manhã ta 3 da tarde, até
veapera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa. exceptuando os da Campa
pie Mdssageries Marilmss,e entrega tambea
aos meiem dias, das 10 da manhã da 2 ds
tarda.

MARCAS REGlbTRADAS

IV. 1.30

A Sociedade Olds Motor Works, estabelecida
em Detroit. Estados Unidos da Amarica.
apresenta a marca supra que consiste na re-
prasentação da palavra Oldsotobile a qual é
usada geralmense pelo processo de decalco-
mania. Esta marca serve a distinguir vehi-
culós automoveis da fabricação da deposi-
tante e é usada em annuncios, papeis de
correspondencia e outros impressos da Sele-
dado depositante.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1903. Por
procuração, .Tules Griraucl, Leelere & Comp,
(sobre uma estampilha no vaior de 300 réis.)

Apre ent ala na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás .2 horas e'
trinta minutos da tard de 25 de julho de 1903.
-0 secretario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 1.223 por despacho da
Junta Commereial, em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 4600 de sello par
estampilhas. Riu de Janeiro, 15 de outubro
de 19)3. O secretario, Cesar de Oliveira.
(Ao lado achava-se o carimbo da Junta Com-
marcial da Capital Federal.)

MOAS PUBLICAS

ALFANDEGA. DO RIO DE JArmar,

Renda dos dias 1 a 16 de ou-
tubro de 1903  • .. . . 	  3,r.,94:211$47s

Idem do dia 17:

Em papel 	  181:134368
Em ouro 	  59:090$428.	 240:2214796

_

3.334:432$274

Eu Igual perlado de 1902... 3.731:574874 •
1.11.nn••.

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAM
NA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada no lia 17
ae outubro ue 1903 	

	
2R : 137.$0.94

Ide idem n-la dias 1 a 17 	
	

447:81437
Em igual periodo de 1902 	

	
321:542$827
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" RECEBEDORIA DO eao DE JANEIRO

, Renda dó dia 17 de outubro de 1903 •

Interior. 	
Consumo :

Forno 	
	

3:404$000
. Bebidas 	 .	 3:071$200
Phosphoros....
Calcado 	
	 2:600$000

1:821$000
2:500$000Velas .....

406$000Perfumarias	
Especialidades

	

pharmacou-	
352$000ticas. . 	
504$0G3Conservas 	
60$000Chapéos 	 	

4:000000
120$000Registro.. 	

Extraordinaria 	
Deposito 	
Renda com applioação • es-

pecial 	

	

Total 	
Renda dos dias 1 a 16 de-

oututro de 1903 	  . . .

	

Total 	
Em igual período de 1902...

Differ.anca para mais.. ......

EDITAES E AVI-SOS

Escola Polytechnica
De ordem do Sr. Dr. José de Saldanha da

Gama, director da Eseola, faço publico, para
Conhecimento dos interessados, que, de ac-
cordo com as disposições do decreto n. 4.988,
de 5 de outubro deste anno, achar-se-ha
aborta nesta Secretaria a inscripçãopara os
exames das diversas cadeiras e aulas dos
cursos desta escola, de 31 do outubro a 14 de
novembro proxirno, devendo os requeri-
mentos para esse fim ser entregues na Se-
cretaria até o dia 10 do reforido mez de no-
vembro.

Os candidatos a exame deverão juntar aos
requeeimentos documentos de haverem pago
a taxa de 50000.

O prazo para recebimento de requeriL
mentos é, improrogavel.

Secretaria da Escola Polytechnica, 17 de
outubro de 1903. —Souza Ferreira.

Externato do Gynana,sio
' Nacional

EXAMES DE PREPARATORIOS

De ordem do Sr. director faço publico,para
conhecimento dos interessados, que desta
data até 31 do corrente, ás 2 horas da tarde,
acham-Se abertas desta secretaria as in-
scripções para exames do preparatorios.

Os requerimentos serão feitos pelos . pro-
Prios candidatos. que os acompanharão de
attestado de identidade de pessoa, passado
pelos pau ou tutores, ou por pessoa conhe-
cida. que cOnftrine as allegações pessoaes dos
requerentes.

Os candidatos deverão deelarainos reque-
rimentos o cum; superior ou especial em que
pretenderem. matricular-se.

Pela inscripção em cala, materia será paga
a taxa de 5$500 em estampilhas.'

Encerrada a inscripção, sob nenhum pre-
texto será quem quer que seja admittido
a ella.

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 16 do outubro de 1903.-0 secretario,
Paulo Tavares.	 (.

Instituto Nacional de Musica
Do ordem do Sr. director faço publico.quo,

do conformidade com o aviso n. 3194 de 14
do março ultimo, do Ministerid da Justiça e
Negocios Ineriores, fica aberta na secretaria
deste instituto, pelo prazo de. tres mexes, a
contar 'desta data, a; inscripção para o pro-
vimento de 'ama Cadeira de solfejo, uma do
canto a so l o, uma de canto-chorai, uma de
piano, uma de clarinete e uma do harmonia.

Os candidatos deverão apresentar, no acto
da inscripção, folha corrida ou documento
'equivalente dovidamente legalizado, si não
tiverem residencia no _Brazil ou forem as-
trangeiros. o poderão exh.bir nuaesquer
outros que julgarem convenientes como ti-
tulos do idoneidade ou prova de serviços
prastados á arte e ao E ,tado.

Só poderão concorrer ás vagas os bra.zi-
loiros que se acharem no goso dos direitos
civis o politicos o os estrangeiros que fal-
tarem o portuguez, devendo os que se qui-
zerom inscrever vir assignar os seus nomes
no livro competente.

A inscripção poderá ser feita per pro-
curação.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
20 de julho de 1903.-0 secretario, Arthur
Tolentino da Costa.

Thesou.ro IF'ederai
CONCURSO DE SEGUNDA ENTRANCIA PARA

EMPREGOS DE FAZENDA

Da ordem da commissã,o fiscaliz tdora, faço
publico, nos .termos do art. 70 do decreto
n. 1.051, de 13 de janeiro de 1894, que,
tendo o Sr. Ministro da Fazenda, por por-
taria n. 184, do 9 do corrente mez, mandado
abrir concurso, nesta Capital, para o provi-
mento do logares do segunda 'entranda das
reparti;ões de Fazenda, concurso que se
effectuará em uma das salas do odificio da
-Imprensa Nacional, nesta data fica marcado
o prazo de 60 dias para a respectiva in-
scripção.

, Os Srs. candidatos deverão apresentar á
commissão . fiscalizadora certidão das notas
que tiveram no ponto de sua repartição e
attostado do competente chefe sobre a sua •
aptidão para o serviço publico. .

As matarias do concurso são: • legislação de
fazenda e pratica do repartição.

O exame se fará de acco-do com as dispo-
sições applicaveis da circular n. 40.de 28 do
junho do 1890, o questionario publicado pelo
Thesouro Federal a 2 do setembro do mesmo
anno.

As petições convenientemente documen-
ta las na fé rma acima deverão sor entregues,
dentro do prazo marcado, , ao abaixo assigna-
do, na Directoria do Contencioso do Thesouro
Federal. •

Rio de JaneirO, 10 de outubro de 1903.-0
secretario, José Carlos Pereira de Azevedo.

(•

Tribunal de Contas
Pelo presente edital é intimado o Sr. An-

tonio Bezerra Cabral para, no prazo de 30
dias, a contar da primeira publicação deste,
não só alegar o que for a bem do seu direito
e produzir documentos relativamente ao
alcance de 9:324$270, verificado 'em suas
contas, como thesoureiro .1a agencia do Cor-
reio da estação central da Estrada de Ferro
Central , do. Brazil; durante o periodo de 3
de junho de 1898 a 16 de julho de 1902, comi
constituir procurador na sele deste tribunal
ou declarar o domicilio para Ser nelle no-
tificado da.s decisões que forem proferidas,
sob ' pena' de revelia, na conformidade do
art. 195 do regulamento nnexo ao decreto
ri. 2.409, do 23 da dez 3mbro 'de 1806.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal, de
Contas, 26 de setembro de 1903. —O sub-
director, José ,Maria da Silva Portilho. 	 (•

Tribunal de Contas
CITAÇÃO DE RESPONSAVEIS

Pelo presente odital, e na conformidade
do art. 238 do regulamento aunexo ao de-
ereto ri. 2.409, de 23 do dezembro de 1896;
são intimados os herdeiros dos responsaveis
do Ministorio da Marinha, abaixo • menciona-
dos, para, no prazo do 30 dias, a contar da
primeira publicação deste, recolherem aos
cofres publicas as importancias dos alcances
verificados cm suas contas conformo consta
da relação infra, a cujo pagamento foram
condemnados por accordaos exarados nos
respectivos processos em 7 de agosto deste
armo.
Nome c categoria do responsavel — Periodo

'da responsabilidade — Alcance
Augusto Gonçalves Martins (Dr.), cirurgião

de 4a classe, quando encarregado da botica •
da corveta Nictheroy—De I a 19 • de março
de 1891-2$195.

O mesmo, quando 'embarcado no' patacho
Guararapes—do 11 de abril do '1891 a 6 de
dezembro de 1892-41$124.
' O mesmo, quando embarcado no 'cruzador
Quinze de Novembro—Do 2 de junho de 1894
ai de novembro de 1895-9$645.

João José Ferreira Duarte, commissario
de l a classe, quando em serviço na Escola
Naval—De 12 de março a31 de agasto do
1895-1: 093$603.
• Ana,stacio José Cavalheiro, fiel 'de l classe,
quando embarcado na canhoneira Tramanday
—De 16 de aposto a 16 de novembro de 1892
—17$618.

Alfredo Lourenço da Rocha, fiel de 2a
classe, quando embarcado na canhoneira Ta- .
quary—Do 8 de dezembro de 1891 a 6 de
agosto de 1892-3 :029$26)).

Justino Nunes da Cunha Magalhães. fiel de
2a classe, quando embarcado na canhoneira,
Fernandes Vieira—De 1 de junho a 30 de no-
vembro de 1891-742$781.

Terceira Sub Directbria do Tribunal de
Contas, 10 de outubro de 1903.-0, sub-dire-
ator, José Maria da Silva Portilho.

Directoria das Rendas
Publicas

MINISTERIO DA - FA.ZENDA - - -
Concurrencia para o arrendamento do propí•io

nacional d rua da Alegria n. 30, em ScTo
Christovao, antiga Fabrica de Ferro Galva-
nizado
Por esta directoria se declara que, em

virtude do despacho do Sr. Ministro da • Fa-,
zenda de 9 do corrente moz, está aberta a
supracitada concurrencia, recebendo-se pro-
postas sob as condições abaixo, até 1 hora da.
tarde do dia 29 do proxirno moz de outubro,
dia e hora em que serão abertas na presença
dos interessados que comparecerem:

1.° As propostas serão entregues na Cocção
dos Proprios Nacionaes,devidamente selladas
em carta fechada e lacrada, pr'ecedendo a.
apresentação da prova, de se achar deposi-
tada na thesouraria do Thesouro Federal a
caução de 230$ para garantia da assignatura
do contracto, caução esta que o proponente
perderá em favor do mesmo Thesouro, si,
preferido, não assignar 'o contracto. •

2. a O prazo dó arrendamento será de nove
annos, no maxila.,

3. a O proponente se obrigará a fazer todos.,
os concertos de que precisa o redio e a tel-o
sempre em perfeito estado de conservação,
sob pena de rescisão do contracto e perda da
caução findofindo o arrendamento' a entregai-o
nesse estado sem direito á indemnização al-
guma pelas bemfeitorias que. houver feito,
necessarias ou não. incluidas as motivadas
por exigencias municipaes, que tambem cor-
rerão por conta do mesmo arrendatario—,

4. a O contractante caucionará, na thesou-
raria do Thesouro Federal importanciaigual
a um trimestre do arrendamento, para fiel
execução do contracto.

•.	 16:4464608

19:404$200

15:075$867
208$000

6:024$423

57:159$098

995:339$095

I . 052 : 498$193
1 . 035 : 242$932
- — -

17:25%261



Bilhetes dos Bane -ai: •
Credito Poaulat. do Brz,zil, Emissor do

Nori;e. Estados Tia'ilaS doBra,zil, EMNSK da
Babá, Banco da liahlan Einlasor de Pernam-
buco, Emissor do Sulo.Uniao de S. Paulo,
'Nadional do Brazil;' Banco do Brazil, nova
emissão,- Republ'ca dos Estados Unidos da
Brazil e Republica do Brazil. •
• As notas do Governo 'ora em substituição;
e todos os bilhetes • bancarias que não
tiverem sido apresentados 'ao troco nesta
Caixa ou nas repartições ,federites nos Estai
dos; até ai) fim do alludido prato, incorrerão
em desconto, na forma das; disposições • em
vigor.	 .	 '	 -
"Caixa de Amortização, 24-de setembro de

1903.-0 inspector, Manoel Alves da Silva. (..

4L.lfandega. do 13.10 de Janeiro
Pela inspectoria desta alfandega se. faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram .descarregados para esta repar-
tição os' volumes abaixo mencionados, com
signaies de avarias e de falta ; devendo seus
donos ou consignatarlis apresentarem-se no
prazo de 15 dias para providenciar a re-
speite.

Vapor allemão Hate, procedente de ,Bre
men, entrado em 22 de setembro —.Mani-
festa n. 534., .

'Armarem n. 9 ATQ: 1, Caixa n. 127
repregada-	 •	

,1

HGP: 1 dita, n. 4.751; idem,
HC: 1 dita n. 882,, idem.
JMB: l dita n. 1.977, idem.
AJ-4223: g ditas ns. 3.159 e 3.161,,idein.
Id.em: 2 ditas ns. 3463 e ; 3.155, idem.
Idem: 1 dita ri. 3156, Liem.
RSC: 1 dita n. 1.971; ideni.
RJ L dita n. 7.988, idem.
WC: 1 dita n. 3.374, idem.

• A. Saraiva Vaz: 2 ditas sem numero,
idem.

66-11: 1 dita, n.. 303, idem.
WC: 1 dita n. 3.370, idem.
Idem: 1 dita n.. 3,376. idem.
Vai:Kir trancar Amazótie, procedente de

Bordéos, entrado em 25 de 'agosto de 1903 —
Manifesto.	 e •

'Armarem de amestras— OP: 1 caixa nu-
mero 114, repregala.

CD: 1 dita n, 103, idem.	 .	 •
Erasmo Freitas: 1 mala sem 'Amaro, idem
JR.S: 1 pacóte n. 7.450, idem. •
LM: 1 cabia n. 5'48; idem.,
Vapàr inglez Terence, procedente . de Li,!'

verpool, entrado em 20 de agosto, de 1903.—i
M ni festo n . 544. 

Armazena das amostras=10: 1 pacote sem
numero, roto. . '- ,

	

inão	
;

Vapor aló	 Prinz Watelemar, proce-
dente 'no Hamburgo, entrado em 22 de agosto
de 1963—R mifesto n. ,535.

Arrna,zem n. 12—JCC: 1 caixa n. 12.880i
reprega,dd.;

ARPC: 1 dita n. 8.02,2, idem.
• Idem: 1 dita n. 8.051, idem. •

SAC—R: I dita n. 4.222. idem..„
JCC: . 1 dita n. 12.626, idem.
J—R—C—C: 2 dita' a. 3:992, idem.
BJC-,769: 1 dita n. 2.861, ,Idem.
GCC: 1 dita n. 215, idem.
JMC: 1 dita n. 12.890, idem.
MDC: 1 dita n. 7, idem.
C—R: 2 ditas na. 485 e 487, idem.
J—R—C—C, 1 dita n. 6,769, idem.
Idem: 1 ditai]. 6.708, idem.
JFCC. 1 dita ri. 2.058, idem.
S: 1 dita n.9.555, idem.
RNP. 2 ditas ias. 457 e 455, 	 idem. .
Jeo: 1 dita n, 20, idem.

AC—R: '2 ditas as. 4.231 e 4.232, idená. •
ER.; 1 dita n. 15, Lena.
VJP: 2 d i tas ns. 12 e 8,, ideia.,
AS: 1 dita n. 2, idem.
VJP: 1 dita n. 9, idem.
JCQ: 1 dita n.303, idem.
B—CF—L: 1 dita n.:0:429 *, avariada.

L-66—E—é; 1 dita n.-,807, liem.
• W213: 1 lb n. l.67; repr3gada.
• Armarem n.. 12-1-LOCC: 1 caixa n. 2.625,
reprogJa

BM.': 1 dita n. 1.362, id.e.u.
ARPO: 1 dita il .. 2.632, idem.

• VJP: 1 dita n. 4, ideni. 	 •
EGG: 1 dita n. 15.732, idem.
SSBH: 1 dita n. 22.529, idem.
Idem: 1 dita n. 22.533, idem.

• ARPC: 1 amarrado n. 8.002, idem.
Idem: 1 caixa n. 2.632, idem.
SSBEI: 1 dita n. 22:532, idem.;
VJP: 3 ditas ni: 19, 21 e 22, idem.
L-11.: 1 dita n. 449, idem.
VJP: 2 ditas na. 1 07, idem.

inglez Oropesa. procedente de Li - • -
verpool, entrado • ein 26;de agosto do 1903.
, Armazem das amostras — LI&C: 1 caixa
a. 474, repregada.

Vieira Cunha -& -Comp.: 1 pacote ia. 1,,
roto.'

Armarem n. 14 CPC: 1 caixa' É. 244,
repregada.	 "

Vapor allemão Córdoba, procedente' de
Hamburgo, entrado em 23 de agosto de 1903.
—Manifesto n. 538.	 • ,

A: 1 caixa a. , 5.621, repre,gada.' •
Idem: 1 dita n.'5.443, idem. -
Idem: r dita a: 5.569, jdOM.
I I.em:'1 dita n. 5.595, idem.
Idem: 1 dita n. 5.5?2, idem.

•- Idem: 1 dita n. 5.581, idem.
' AS: 1 dita É. 132, idem:

Ceylão: 1 ditan. 9, idem.
'Vapor alleinão Efalle, proCedenté de • Bre-f

Men, entrada 22 de agosto de 1993. —
Manifesto e. 534.

• Armazena ti. 9-L-CFRC: '2 caixas as.' 266 e
265, repregadas.

Armarem n.	 1 Caixa ri. 208;
reprégada.	 '

Idem: 1 barrica, n. • 274, idem:
ER: 2 caixas ns. 1.110 e 1.111, ilem.
FMC: 1 dita n.
GC: 1 dita n 790, :dem. .
MC—LGWF: , 1:dita n. L ODO,
PBC:'1 dita n. 271, idem.

'C: 1 dita n: 2,285, idem'.
Idem: -1 dita n. 2.291, idem.
FOC: 2 dita,s na, 54 e 51; idem.
Vap)r allemã'o Tucuinan, procedente de

Hamburgo, .entrado em 8 , do outubre de
1903,—Manifesto a:, .624. „

Trapiche da Skide—A10: 5 barricas sem
numero, quebradas.

Vapor argentino Glen-Pavon, procedente
de Cardiff, entrado eia 8 de outubro de 1903.
'—Manifesto n. 631.

Trapiche da Saudej—Sem marca: , : 252 far-
•dos sem numero. avariados.

Vapor inglez Tamar, procedente "de Lon-
dres, entrauo em-24 de_agosto de 1903.—
Mani festo n. 537:	 •
• Armazena n.	 : 2 caixas

as. 1 e 2, repregadas.
• ',KFC: 2 ditas na. 52,9 e52 3. idóm.	 r-

LR—W Lens: 1 dita n. 1, idem.
HCS—ABC: I •dita, es 44; idem.	 •
Vapo,. franeez Cordillére, .procedente

Rio da Prata, entrado 27 de agosto 'de 1903.
—Manifesto. 	 - •
•Armazena n, 6—E.Wamburg: 1 caixa n. 1,
repregada. 

JPS: 1 dita.M. 2, idem..
Manoel Gurostiaga-- Ministro Argentino:

1 dita seu numeroádem.
Vapor trancar , Amazone, precedente do

Bordéos, entrado cm 29'd agosto de 1903.—
Ma ni fes tom .' 541.

Armarem a. 10—IFM: 1 caixa n. 2.338,
repregada e avariada.

Liem: 1 dita n. 2.339, avariada.
S&PC : 1 'dita n. 99, reprega.da e ava-

riada:	 '	 •	 . •	 •	 •
SM: 1 dita ri,' 11.152, idem. ,
•rmazini n. 10 -.- SM : nabo, n. 11,155,

repregada.	 -
Idem : 1 dita n. ,11.150, avariada.

,.•	 .
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5. a O arrendamento será pago por tri-
mestres adeantados, até 45 dia 10 do mor Se-
guinte, em que .terminar um triMestre, sob
pena de 10$ de multa por dia deeXcesso,con,
stderando-si) rescindido o contric04: : dicsdo
quo essas 'multas attinjam a inappi?tancia de
300$, com perda 'da- caução e' sena 'direita à

•indemnização alguma. • . • - - ' 	 • '
. . 6. 1k:A base para 'o arrendamento' é 'de
2:400$ annuaes.	 • • , •	 • 1-••

1. 8-0 a-rrendatario 'não poderá transferir o
arrendamento ,sem prévia licença do Minis-
terio da Fazenda. •	 ••

Directoria das Rendas Publicas, deeção dos
Próprios . Nacionaes; em 28 setembro de,
1903.—Luiz Radolpho Cavalcanti de Albu-
querque; director., • •	 .• •	 •	 ('

• •;Direètoria daei Rendas Publi-
ca** do IrliessourO Federal .

SUBSTITUIÇÃO DE ESTAMPILHAS
De ordem do, Sr. 'director das Rendai Pu-

blicas. emcominiisão- na CaSa .da .Moicda,
faÇO. publico que, em virtude do 'resolução

/ tomada pelo Sr. Ministro da Tateada, rea-
• liza-se 'desde o dia .13 até o dia 22. do cor-

rente, na Recebedoria desta Capitai, a sul>
stituiçã,o 'das estampilhas dos :valores de
300 réis; 400 réis500 réts,'`1$, 2$, 3$, 4$, 5$
10$, ' 15$ é 20$, 'actualmente em'circulação,

• pelas de novo padrão que acabam de ser
fabricadas na Casa da _Moeda.. •

Para esse fim 'devem os interessados 'apre-
'sentar á dita Recebedoria, no prazo • impro-
;rogavel acima .estipalado, aa. 'estampilhas
óm • seu poder e :roubar as do novo padrã:o

Casa da Moeda, 10 de outubro de l003—
Raul da Atottw Pragana; eseripturario
do.Thesoure. Federal, em comrnissão na Casa
da Moeda.	 ,	 •

;• ;. •	 • "7-","'	 '
Recebedoria do* Rio de

Janeiro,:
De ordem dó Sr; director Interino;

faço publico, 'pára conhecimento doi inte.
remados, que; , de accordo Com o art. 9° do
regulamento annexo aodecreto n. 2.792, da
11 de janeiro de 1898, esta 'repartição está
procedendo • acI • recebimento das declarações
dos contribuintes 'do imposto de industrias
e profissões,' para a confecção do respectiv,a
lançamento' relativo • ao anilo proximo vin-
douro ; devendo os interessados apresentar
ai suas conectas 'até 31 'dó dezembro do cor-:
rente'. anno, sob' pena . de • multa de v dor

• igual á quota 'de um semestre do imposto,
não excedondó de 200$000. • ' • •

•Ontrosim, declaro que, no caso de ter
havido, • 'com 'relação* aos .celláctandos,

* dança dó local em: que seja a industria ou
; profissão exercid •t, ou transferencia de firma,

deverão 'os mesmos 'mencionar na collecta
essa •eircumstancia, que' será comprovada
com ei" ,documentos necessarios„ que jun-
tarão "respectiva . colleota,„ onde • devem
mencionar Umbela o primitivo local 'de onde
se tivereni Mudado. . •

Recebedoria, 2 'de outubro de 1903., —
O sub.directei., Pereira da Cruz. 	 .(• •

•
Caixa de A.átortização

Pôr'esta repartição M. faz publied que,
por despaph.o da 'pata 'administrativa de 22
do • Corrente,s foi ,prorogado até 30 de no-

- vembro'deste antio o prazo para o recolhi-
mento, sena desconto, de ;notas do' Governo

• e bilhetes da emissão bancaria- em sua
• totalidade; e que passou a cargo do Govern.J;

éx-,ri do decreto n. 2.405, de 16 de dezembro
de 1896;a.	

.saber: ••
- Netas do Governo: • .•

•• 500$4,-,6a, 200$,:100$ e •50$ da lar 44 43
20$ da 84, estampa. . •

(-
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ALC : 1 dita n. 2(16, idem.
WF : 1 dita n. 3.245. repregada.

Parc-Roya) : 1 dita n. 97, avariada.
Idem : 2 ditas as. 96 e 98, repregadas •e

avariadas.
D-66-11: 1 dita n. 306, repregada.
MC&C : 1 dita n. 764, avariada.
EAC : 1 dita. n. 5.302, repregada e ava-

riada.
FBIZ : 1 dita n. 5.297, idem idem.
MWC :1 dita n. 2.859 % repregada.
MR : 1 dita n. 704, idom.
AU : 1 dita n. 7.544. idem.
JS :1 dita n. 75.443, idem avariada.
Idem: 1 dita n. 73.445, idem.
Ideia: 1 dita n. 75.437, idem.
AP: 1 dita n. 75.460, avariada.
MMC: 4 ditas, sem numero, idem.
Despacho sobre agua-F: 2 ditas as. 61 e

52, repregadas.
Idem: 1 dita n. 84, idem.
Armazem da estiva-Sem marca: 1 dita

n. 5.7(58, idem.
Vapor inglez Tennyson, procedente de

Nova York,entraalo em 25 de agosto de 1903.
-Manifesto n. 542.

Armazoin n. 15-,TM: 2 caixas no. 7.173
e 2.268, repregaaas.

LR-L 139 C: 2 ditas ns. 100 o 102, idem.
LBL: 1 dita n. 19, idem.
Moreira Barbosa: 1 dita n. 2.149, idem.
MWC: 1 dita n. 21, ideai.
0Sc: 1 dita n. 1.137, idem.
Armazem n. 15- Paagipe-GSC : 2 ditas

na. 18 e 154, reprogadas.
PM: 1 dita n. 15, idem.
VM :2 volumes as. 27 e 21, idem.
LOS : 1 caixa n. 20, idem.
SUO: 1 amarrado n. 617, idem.
A.M. L ,ge : 1 caixa sem numero, idem.
E : 1 dita n. 107, idem.
CJB : 2 ditas as. 1 e 3, idem.
idem: 3 ditas es. 7,2e 4, idem.
ES&C : 1 doa n. 31.467, idem.
EDF : 1 dita n. 11, idem.
FL - Arp & Comp.: 1 dita n. 2, idem.
FFC : 2 ditas na. 21 e 23, idem.
Idem : 1 dita n. 22, idem.
JM : 1 dita n. 2.264, idem.
Vapor nurueguez Frigga, procedente do

Rosario, entrado em 9 de outubro de 1903.
-Manifesio n. 576.

Docas NaCiO33MS. -- Sem marca : 579 far-
das sem numero, avariados.

Alfandega, do Rio de Janeiro, 9 de outubro
de 1903.- Pelo inspoctor, Francisco Manoel
Fernendes, ajudante.

Dia I.?

Vapor inglez Or.,pesa, procedente de Li-
areapaol, entrado em 23 de agosto do h'OJ.-
Maflh1bSt J n . 543.

Armazena n. 14 - F: 2 caixas na. 1 e 1.

reprogada.
HC : 1 dita n. 1.413, idem.
LI-D : 1 dita n. 834, avariada.
MJS&C :	 ditas ns. 394 e 395, repre-

gada,s.Haporio Bicalbe -Rio Novo-E. F. Central
do Brazil : 1 dita n. 6.154, idem.

Idem : 1 dita n. 6.163, idem.
Idem: 1 dita n. 6.158, idem.
Idem: 1 dita n. 6.171, idem.
Idem: 1 uita e. 6.161, idem.
Idem: 1 dita a. 6.170, idem.

: 2 barricas es. 1 e 1, alem.
.A.FL: 1 caixa n. 77, alem.
SLF&C.: 1 dita n. 6.90, 'dam.
A(I1P-HCII : 1 di;a n. 1.3)0, idem.
2 - C - P : 2 ditas n$. 8.113 e 8.068,

idem.
CPC: 1 dita n. 276, idem.

dita ri. 3.496, idem.
C,C&C-BA: 1 dita ir. 25(5, avariada,
D180: 1 dita D. 1. repreMa. .
ESC: 1 dita n. 5.915, alum.
FV: 1 dita n.
Armazem n .. 14 -OPC: caixas TIS, 3.541

. e 3.522, rapinada,

Idem: 2 ditas na. 3.519 e 3.540, idem.
SBC&C: 1 dita n. 317, idem.
55: 2 ditas na. 1.299 e 1.300, idem.
TM: 1 dita n. 1.003, idem.
VC&C: 2 caixas as. 432 3 438, idem.
A-HC: 2 ditas na. 14 e 15, idem.
Vapor inglez Terence, procedente de Li-

verpool, entrado em 26 de agosto de 1902 -
Manifesto n. 544.

Armarem n. 11- CD: 1 caixa n. 1.758,
repregada e avariada.

M-G: 1 dita n. 8.201, idem idem.
LS&C: 1 dita n. 708, idem idem.
MG: 1 dita n. 8.251, idem idem.
723: 1 dita n. 4, idem idem.
M-C: 1 dita n. 8.199, idem idem.
W: 1 dita n. 737, idem idem.
SMC: 1 dita n. 1.445, idem idem.
HWG: 1 dita n • 1.3:9, idem idem.
SMC: 1 dita n. 1.446, idan idem.
II: 1 dita n. 1702. repregada.
M-G: 1 dita n. 8.193, idem.
RL: 1 dita n. 309, idem.
M-G: 1 dita n. 8.202, idem.
BS: 1 dita n. 735, avariada.
Idem: 1 dita n. 734, repregada.
Idem: 1 dita n. 739, idem.
Idem: 1 dita n. 730, idem.
66-P-L-11: 1 dita n. 8.664, Liem.
ESCR: 2 ditas es. 1 e 5, idem.
Armazem n. 11-CSES: 1 caixa a. 6, re-

pregada .
M-G: 1 dita n. 8.250, ideia.
Armazem n. 9-CAF: 1 barrica n. 1.227,

repregaalaa
Idem: 1 dita n. 1.228, idem, idem: 1 dito

n. 1.226, idem.
Idem: 1 dita n. 1.226, idem.
D: 1 dita n. 639, idem.
Idem: 1 dita n. 638, idem.
JMC: 1 gigo n. M, quebrado.
MJFL: 1 engradado n. 2.688, rapregado.
HI: 1 barrica n. 646, idem.
Ideia: 1 dita n.
Idem: 1 dita n. 649, idem.
Vapor anemia) Prinee Waldentar, proce-

dente de Hamburgo, entrado em 22 de agos-
to de 903.-Manifesta n. 535.

Armazem n. 12-RB: 2 caixas as. 376 e
374, repregadas.

EC: 1 dita, n. 2.618, idem.
LC: 1 dita n. 1.181, idem.
BPC: 1 dita n. 11, idem.
JAC: 1 dita n. 12.712, idem.
LC: 1 dita n. 1.230, idem.
J. W: 1 d.ta n. 90, idem.
JFCC: 1 dita n. 2.057, idem.
Idem: 1 dita n. 2.062, idem.
SM: 1 dita n. 12.947, idem.
EC: 1 dita n. 40. idem.
ES-H-O: 1 dita e. 11.572, idem.

NO-R-C: 1 dita a. 48. idem.
LC: 1 dita n. 1.211,
VY: 1 dita n. 57, idem.
Armazena n. 12- SEI: 1 caixa .n. 62.506,

repregada.
ACR: 1 dita n. 12.749, idem.
AAA: 1 dita, n. 2, idem.
LC: 1 dita n. 24.188. idem.
Idem: 1 dita n. 24.189, idem.
FFC: 1 dita n. 52, idem.
LR: 1 dita 116. ldm.
S: 1 dita n. 9.640, idem.
AGE,: 1 dita n. 2.676, idem.
LC: 1 dita n, 24.177, ident.
NO: 1 dita n. 3.040. idem.
MFB: 1 dita n. 3.006, idem.
FBC: 1 dita n. 1.780, tiara.
M.A.CS: 1 dita n. 265, idem.
ERS: 1 dita n. 191, idem.
CMC: 1 dita n. 1.972, avariada.
Vapor allemaa) Halle, procedeate de Bre-

Men entrada eia 8 do agosto de 19.J3-
Manifeste ii . 5.34.

Armazem n. 9- HFD: 2 c sixas I33. 1.030
e 1.031, repregalas.

JLC: 2 ditas na. 594 e 596, idem.
N.m.c-ARc: dita n. 882, ¡dana,_ _	 _

ME,: 1 dita a. 512, idem.
SVIC: 1 dita n. 1.928, idem.
GAZ Rio-S: 2 ditas na. 7)6 e 707, ideia.
RJ: 1 dito n. 8.056. idem.
X. 2 ditas as. 4.366 e 4.354, avariada.
DC: 1 barrica n. 2.544, idem.
Mam: 2 ditas es. 2.699 e 2.492, idem.
Idem: 2 ditas na. 2.561 e 2.518, idem.
Armazem n. 9 - DC: 2 barricas na. 2.520

e 2.618, avariadas.
Idem: 2 ditas es. 2.519 e 2.545, idem.
Idem: 2 ditas na. 2.493 e 2.559, idem.
Idem: 1 dita n. 2.620, idem.
FGC-R: 1 caixa n. 53, repregada.
H-AS : 1 dita n. 352, idem.
Vapor inglez Tennyson, procedente de

Nova York, entrado em 25 de agosto de 1903.
- Manifesto n. 542.

Armazem n. 15 - P-T-B: 2 caixas ns.,J3
e 8 repregadas.

Fale: I dita n. 690, idem.
JCC: 1 dita n. 6, idem.
JIC: 1 dita n. 675, idem.
JN: 1 dita n. 8, idem.
LZ: 2 ditas na. 704,  idem.
Companhia Mineira de Electricidade: I di-

ta n. 214, idem.
Electricidade - MFB - H: 1 dita n. 71,

idem.
MVIGC: 1 dita n. 3, idem.
,TRSC-277: 1 dita n. 6, idem.
LZ: 1 dita n. 2, idem.
Vapor francez Magellan, procedente de

Bordéus, entrado em 28 de agosto de 1903.
- Manifesto n. 474.

Atanazem n. 12 - FyA: 1 caixa n. 328, te-
pregada.

Vapor aliem-ao Prinz Walclemar, entrado
em 22 de agosto de 1903.-Manifi ;ato n. 535.

GdSc: 2 caixas na. 2.175 e 2.175, repre-
gadas.

MWC: 1 dita n. 2.788, idena
GSC: 1 dita n. 1.7a2, idem.
VC2 1 dita n. 5, idem.
TS-21-WW: I dita n. 1.338, idem.
Moitrel: 1 dita n. 1.118, idem.
MWC: 1 dita n. 2.734, idem.
B&C: 1 dita n. 5.121, idem.
ARPCA 1 amarrado ri. 7.978, idem.
FSC-K: 1 caixa n. 11.848, idem.

2 ditas És. 431 e432, idem.
Re: 1 dita d. 1.675, idem.
S C-R: 1 dita n. 4.230, idem,
IPCP: 1 dita n. 2, Liem.
Mait.el: 1 dita n. 1.120. idem.
FSC-K: 1 dita n. 11.846, idem.
30-Maiaa 1 dita n. 5, ideia.
NPC: 1 di a n. 64, idem.
RLD: 1 dita n. 122, repregada

ria ia.
E 	 1 dita n. 32..123: idem.
21-WW: 1 dita n. 1.338, idem.
12 a 27 : 2 ditosas. 408,  idem.
Despacho sobra agua - LISO: 1. Qat&

n. 306, idem.
Ideia : 1 dita n. 293, idem.
Ideia: 1 dita n. 289, idem.
Galera ing ez Sierra Lucina„ 'prace dente

de Rangoen. entrado em 16 de. setembro de
1903.-Manifesto n. 593.

Trapiche Federal - M01.1&R. : 285 saccos
sem numero, &avariados,

Idem : 800 ditos idem. idem
Vapor atter:Ião Pebsopotis. procedente de

Hamburgo, entra lo em de outubro de 1903.
-Manitbsto n. 632.

TraPioilt' Federai- DL 3 sucos na. 6 e

e N7,anfalta.ia : 10 ditos sena nu mero, idem.
VPC-W 1 caixa, ider a. quebrada.
CS-NW : 2 ditas n. 5idem.
FIC-W : 1 dita n. 4„ faem.
Idem: 3 ditaa e. 8, Id prn.	 •
Trapiche Federal- NI SC : 3 caixas n. 1,

quebradas.
F-la Quebrada: 1 dita n. 8, idem.
Brigue sueco Vero, vrucedente de Ham-

s bargo, antrado em 8 de setembro de 1903.-
Man.'kestp n. 572.
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Previno aos candidatos á carta de ma-
chinista da marinha mercante que o exame
dffectuar-se-ha segunda-feira, 19 do corrente,
áé 10 horas da manhã,.

Escola Naval, 15 de outubro de 1003.-1.
de\Araujo e Silva, sub-secretario.

.1113n••

EDITADS

'Governo Municipal1

APURAÇXO

O Dr. Akitonio do Paula Freitas, presiden-
tedo .Gove no Municipal, etc.

Em virtu e do que preceitua o art. 44 da
lei n. 35, de 9 do janoiro do 1892, convida

—os Srs. In ten entes, capitão Jo.sal Teixeira
Sampaio, Dr. Fi. ncisco Antonio da Silveira.
Dr. Enéas Mario kbe Sá Freire, coronel Julio
Cesár de Oliveira e Dr. Walfrido da Cunha
Figneiredo, il • ,os iincdiatos em votos, Ma-

n

Domingo 18	 MÁRIO OP.7,1•Iellsai	 oatunro — 1903 4.43.73

Faço sabor aos que o presente edital
virem, ora como por pa,rte parto do Banco da
Republica do Brazil foi dirigida a so 0 Pre
sidento desta Cama,ra ea mm distrib riria a
petição do teor seguinte: Petiçã,o—Illm. e
Exm. Sr.. Dr. Juiz Presidente da Camara
Commereial.—Diz o Ban :o da Republic a, d
Brazit que, seu lo e 'odor do Amorim. &
Comp., estabelecidos a rua General Camara,
n. 238, cem a fabrica de calçado Fidelidade, da
qii ntia de 5:100$, por via de uma conta as
signada,do valor do 6:000 g do seu debito e sa-
que o endosso de /tla...rilhães Ribeira& Comp..
vencida e protestada em 30 de setembro de
1898, da qual devo s'er deduzida a quantia do
930:-4, que foi paga pelos sacadores endossantes
par saldo de sua res,aonsabilidade, vem in-
tintar contra os mesmos devedores a com-
e utente acção de dez dias, pelo que, apresen-
tando os documentos juntos, o suppIicante

;ele a V. Ex. digne-se de designar um dos
illuatrados Dra, juizes dessa Camara que,
distribuiria a presente, digne-se de mandar
citar os supplicadoa para na primeira au-
d en eia do Juizo vir ver se lhes accusar a
el cação e assignar os 10 dias da lei para
deliro delias pagarem ou allegarem a sua
der •, a, sob pena de revelia, e proseguirern
nos demais termos da acção até final julga-
mento, condainnação e pagamento do prin-
cipal, juros estipulados desde a data do
vencimento da mora e custas. Nestes ter-
mos. Pede deferimento. Capital Federal, 14
de setembro do 1903. — Por procuração, o
advogado, Manoel Coelho /erelrigues. (Estava
sellado.) Despacho: Ao Sr. Dr. Enfias Gai-
vão. Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1903.
—7'. Torres. Despacho: D. Cite-se. Rio de
Janeiro, 15 de setembro de 1903—E. Gaiv,70.
Distribuição: a Pinto oro 16 do setem-
bro do 1003.—No impedimento do distribuidor
F'. A. Mar'ins . Certidão — Certifico o dou
fé que me dirigi á rua General Camara nu-
mero dez ntes trinta e oito afim do intimar

Amoehn & Comp.. e alui fui informado sor
falia-acido o mos lo e a firma que ora eyra é
Villa Real & Nunes, e por verdade passo a
presente. Rio, 16 de setembro de 1903.-0

• Frapiche Federal—MRM: 4 garrafões n. 1,
quebrados.

TBC: 4 ditos as. 57, idem.
Idem: :3 ditos n. 58, idem.

C—C—A: 1 suco som numero, com falta.
Vapor allemão Tucuman, procedente de

Hamburgo, entrado em 29 de setembro de
1903.—Manifesto n. 624.

Trapiche Federal—C—C—A: 2 caixa n. 1,
quebradas.

•	 CKT: 60 ditas n. 735, avariadas.
Idem: 3 ditas sem numero, com falta.
EM—RMC: 24 ditas idem, repregadas.
Adriano—AJ: 6 ditas idéia idem.
Adriano: 7 ditas idem ideia.
LAMC--Superior : 9 ditas, idem, idem.
LMMC — Martins : 1 dita idem.
ACC—Particular : 1 dita idem.
OW : 2 ditas idem.
Indo : 9 ditas idem.
DSF : 2 ditas idem.
Vapor allemão Prino Frederick, procedente

do Hamburgo. entrado em 21 de setembror de 1903.—Manifesto n.600.
Armazem n. 4—SII—MEC : caixa n. 923,

avariada.
MWC : 1 dita n. 2.906, idem.
Mala : 1 dita n. 529, idem.
JEC&C : 1 dita o. 2 113, repregada.
S: 1 dita n. 10.320, idem.
JRCC : 1 dita n. 5.946, idem.
VC-21—WW; 1 dita n. 12.991, avariada.
Armazom ix. 4— WU: 1 caixa n. 18.63,1,

ropregada.
CGS—PH: 1 dita n. 1.099, idem.
AAC—H: 1 dita n. 11.884, id am.
Dor TP: 1 dita n. 8.299, idem.
LR: 1 dita n. 31, idem.
LI&C : I dita n. 509, idem.
RR : 1 dita n. 7.447, idem.
Ideia: 1 dita n. 7.466, idem.
GRC—AM: I dita n. 118, reprogada o ava-

riada.
LR: 1 dita n. 585, idem, idem.
EC: 1 dita, n 2 970, idem, idorn.
K: 1 dita n 6.573, idem, idem.
13&F: 1 dita n. 1 352, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 1 352, idem. idem.
L: 1 dita n. 840, idem, i em.
JEC&C: 1 dita n. 2 114, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 2.112, idem. idem.
Idem: 1 dita n. 2117, idem, idem.
WM: 1 dita n. 2.450, idem.
Despachos sobre agua—Armazem n. 4—

CGC—LGWE: 1 dita n. 4.280, idem, idem.
PBC: 1 dita n. 21.859, idem.
RG: 1 dita n. 9.922, idem
RR: 1 dita n. 7466, idem.
Alfandega do Rio do Janeiro, 13 de outu-

bro de 1903.—Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

Escola Naval

(inicial do juizo, Pedro Martins Duarte
Depois do que me foi dirigida a petiçin do
teor saguinie: P aiçã 3-111 n. e E ziu. Sr.
Dr. Entesa G ilvão, M. D. jafz da Guinara
Connuorcial —Diz o Bua ao da Rep tblica do
Brrizil que, t3udo requerido a V. Ex. a ci-
tação da firma Amorion & Comp.. para in-
tentar uma acção decondiaria e não tendo
sido citada a inesma fi em, par não fune :ki-
r:lar mais, o sendo incerto e desconhecido o
seu liquidante, quer o supplicmte citar o
miasma meio liquidante por oditaes na farma
da lei, para o que desde já se oferece a jus-
tificar o alleg ido. Assim, pois, polo a V. Ex.
qm, procedendo a referida justificação em
dia e hora quo d usignar e julgada alia por
sentença, ramal() pus ir os reaoMos editaes
de citação. le'23tes terna ,s, P. D. Rio de
Janeir 16 de sotembro do 1911. —Por pro-
curação, o advogado„ V. Coelho Rodrigues.
(Estava sellula.) Despacho: Sim. Rio.
18 de setembro de 1903. — E. Galvtto. E
tendo o autor justificado com prova testemu-
nhal a ausencia cm legar incerto e não sa-
bido do réo ora citado, subiram os autos á
conclusão, baixando com a sentença do teor
s u.ruinte. Sentença—Procede a a justificação
da tu lieneia: expaçam-se eliaries do citação
com o pr azo de 30 dias, custas na fó4ma, da
lei. Rio. 22 de sAernbro 4 . ; 19)3.— E. Gal-
v .m. Emn virtu le d que se puma o eresente

polo qual é citado o 'Neli:iate da
firma Amorini & Comp., ausente era 1 agar
mera) e nãa sabida,para finito prazo de 30
lias, vir á primeiea audion-ia deste ju zo
ver pelo autor Banco da Republica do B •azil
issianar-ilie os dez dias da lei, para deatro
lelles pagar-lhe a quantia de 5:100$ de urna
Ponta assignada pe:a supplie ida, ou allegar
matula de direito (pia a isente do tal pa-
ga nento, sob pana de revelia, ficam Ia citado
para todos os demais torram da secção até
dnal , advertindo que as audiencias deste
uizo coatuinam ter lugmi ás terças e sextas-
feiras alieis. ás 11 horas da manhã. á rua dos
Invalides n. 108. E para constar passaram-se
este e mais does de igual teor, que serão
publicados o afixados na fôrma da lei polo
porteiro dos andi teriam, que de assim o haver
cumprido Livrará a coinpetonto certidão
para sor junta aos autos. Dado e passaria
nest i cidade do Rio do •aineiro,aos 23 de se-
tembro do 1903. Eu, João de Souza Pinto
Junior, escrivão o eserevi.— gncias Gatona.
om*

PARTE COMERCIAL

CAMARA COMMERCIAL

De citacan com o prazo de 30 dias ao liqui-
dante da firma Amorim & Comp., ausente
em Inger incerto e neto sabido, para, findo
aquelle prazo, vir à primeira audiencia deste
juizo vêr o autor, Banco da Reoublica do

assignar-lhe os 10 dias da lei, para
de:ltro deites pagar-lhe a quantia de 5:100Z,
de unta conta assig nada pela supplicada,
ou alie gar moteria de direito, que a isente
de tal pag,entento, sob pena de retplia.
ficando cita‘to para todos os dentai$ termos
da acçtto até final.

O Dr. Enéas Galvão.juiz da Camara, Com-
marcial do Tribunal Civil e Criminal do Dis-
',ricto Federal, etc.:

noel Joaquim Valia,dão, José Paulo Nabueo
do Araujo Freitas, Tertuliano da Gama Co-
elho, Jose de Souza Lima Rocha o Manoel
Luiz Machado, a se reunirem no edificio do
rloverno adenite pai, á praça Ferreira Vianna,
no dia 20 do corrente, ás 2 horas da tardo,
afim de se proceder á apu •ação da eleiçã,o de
quatro deputados, pelo 24 districto desta
capital, ra diz Ia a 20 do setembro ultimo.

E para constar mandou lavrar o presente
edital, quo será, afixado ás portas do reli-
fido do Conselho Municipal e publicado pela
imprensa.

E eu,Luiz Lucio Caetano daSilva Sob-inho,
p-imaero °filei LI da Secretaria do Conselho
Munic'pal, o fiz.

Distrieto Federal, 17 de outubro de 1903.—
Dr. A. de Paula Freitas, presidente.	 (•

Tribunal Civil e Criminal

Camara Syndical dos Corre-
tores de FRIMICIla loublicoa
da Capital

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLIOA

90 dl* A' vista
sobre Londres. 	 	 12 d. 11 61/84
b Paris	 	 $794	 $798
» Hamburgo 	 	 $981	 $985
b 'taba 	 	 —	 $739
P. Portugal.. 	 	 —	 $369
3 Nova York 	 	 —	 4$135

Libra esterlina em moeda 	 	 20$350
Ouro nacional em vales, por 1$000 	 2$266

ApOliCOS gemes de 5 0/0 , miudas	 965$000
Ditas gemes do 5 0/0, de 1:000$000	 977$000
Ditas do Empreetimo Nacional
, de 1895, port 	 	 984000

eitas idem idem de 1895. nom 	 	 974$000
atas idem idem de mSo7, p ,rt 	  1:024000

Ditas idem idem do 1897, nom 	  1: 027$000
Atas idem idem de 1ud03, port 	 	 9724000
Ditas do eimpresumu municipal

de 1896, port 	 	 178$500
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Ditas idem idem de 1896, nom 	
eitos iriscripções de 3 0/0, port 	
)itas do Estado de Minas Geraes,

de 1:000$, 5 a t., port 	
Ditas idem Liem, de 1:000$, 5 °/co

BODA 	
Ditas do, Estado do Rio de Ja-

neiro, de 500$, 6 0/0, port 	
Ditas idem idem, do 500$, '6 0/0,

nom 	
Ditas idem idem, de 100$, 4 0/o,

port 	
Banco Iniciador de Melhoramen-

tos 	
Dito da Republica do Brazil.....
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	
Comp. Estrada de Ferro Victoria

a Minas 	
Dita Estrada de Ferro o Minas

de S. Jeronymo 	
Dita Sae e Navegação. 	
Dita Viação Ferroa Sapucahy 	
Dita Forro Carril do S. Christovão
Dita Tecidos Corcavado 	
Debs. da Comp. União Soroc tbana,

e Ituana, I sane 	
Ditos da Comp. Loterias Na,cio-

naes do Brazil 	
• Venda por alvard

5 . ditos da Comp. S;:wuros Anos
Fluminense, e/-tu 0/o. 	

Secretaria da Camara Syndical, 17 de outu-
bro de 1903.— José Claudio da Silva, syndico

José Claudio da Silva, presidente da Ca-
mará, Syndical dos Corretores de Fundos
Publicos :

Faz saber, de ordem da Camara, Syndica,l,
que, por decreto de 26 do corrente, foi
exonerado, a seu pedido, do cargo do corretor
do fundos publiers desta Capital o Sr. Tho-
maz da Costa Rabello o pelo presente são
chamados quaosmier interessados em trais-
acções em que houvesee intervindo o refe-
rido ex-corretor, a virem liquidal-as no
prazo de seis nanes. conforme preceitua o
art. 14 do derroto n. 2.475, de 13 do março
do 1897; incorrendo nas disposiçõos da lei os
que no referido prazo não fizerem valer os
seus direitos. E eu; Joaquim ela Silva Gusmão
Filho, secretario da Camara, o subscrevi'.

Secretaria da Comua Syndical da Capital
Federal,'29 de setembro de 1903. —Josd Clau-
dio da Silva, syndico.	 ( •

C",amara Syndical •
Convido os Sr. corretores de fundos pu-

blico dos praça a ao reunirem em assem-
bléa geral, no die, 19 do corrente. ao meio-dia,
nesta secretaria,, afim 'de procederem á
ção de dons membros da. Camara Syneioal.

Secretaria' da Camara Syndical da Capeai.
Federe!, 17 de outubro de 1903.-0 syndico,
.José Claudio da Silva.

• José Claudio da Silva, presidente da Ca-
mata Syndicad dos Corretores do Fundos
F 1)1 ieos

Faço saber, de ordem da Camara Syndical,
que tendo fallecido o corretor de fundos
Publicos, desta praça, Augusto Gross., pilo
presente são chamados quaesquerinteressados
em transacções em que houvesse intervindo
aqu ele corretor, a virem liquidal-as no
prazo de seis mezes, conforme preceitua o
art. 14 do decreto n. 2.475, do 13 de março
de 1897, incorrendo nas disposiçlies da lei os
que no referido prazo não fizerem valer, os
seus direitas. E eu, C. M. Paulo Borla, ser-
vindo do secretario da cantara, o su.bscreve

Si3cretaria, da Camara Syndicat da Caaital
Feleral, 17 do outubro de 1903.-0 syndico,
Jc'si ülnulioda Siltm.

Tendo fallecido o corretor Augusto Grosa,
fica exonerado docarga do proposto o Sr.
Elysio Augusto Cardoso. 	 -

Secretaria da Camara Syn lical, 17 de
outubro de 1903.-0 syndico, José Claudio dg
Silva.

Junta dois Corrotoros do
Mercadorias o Navios

COTA0E8 DO DIA 16 De OUTUBRO D 1903

Algodão em rarna, i a sorte, do sertão de
Pernamhuco, 12$300 a 13e200 por 10 kilos.

Dito, idem, idem, do Ita,baianado Sergipe,
11$700 por 10 kilos.

Assacar branco crystalale Campos,em lote,
350 réis .par kilo.

Dito moscavinho superiorole Campos, $290
a $310 por kilo.

Dito branco cryatol, da "Bahia, $36) por
kilo.

Dito, idem, 3a sorte, de Pernambuco, 320
réis por Mio.

Dito inosc tvinho, de Pernameuco, $300 a
20 por kilo.
Dito eornenos, do Pernambuco, 265 réis

por kilo.
. Café, typo n. G, 4$766 a 4$902 por 10
kilos.

Dito, idem, n. 7, 4e5S2 a 4$630, idem
Devo, idem, n. 8,4$289 a 4.$357,.idom.
Dito, idem, n. 9, 035, idom.
Farinh de trigo do Moinha Fluminense,

marcas S. Leopoldo o 00, 25$500 a26$ paro
2/2 saecos.

Keéozene americano, 8$800 por caixa.

Engajamentos na semana de de 10 a 17
outubro de 1903

Para o Havre, 25 frs. o 10% por 900 kllos,
vapor Vaie San,Nieblas, 9.500 sa,ccas do café.

Para o ['Lavre, idein, vapor Imagen, 22.000
idem, idoni.

Paro Hamburgo, 35 S/ 0.5 0 /0 por 1.000
kilos, vopur Tocumen, 2.526 idem, idem.

Para Marselha, 35 frs. e 10 % por 1.010
kilos, vapor Nivernais, 4.625 idem, idem.

Para Marselha, ilern, vapor Aquitaine,
1.125 idem, i

Para Bordéos, 35 frs. e 10 0 0 por 930
kilos, vapor .4onazone, 1 .000 idem; idem. .
' Para Nova leoro, 30 0/. o 5v, por SaCco do
6) lçilos, vapor Titian, 8.2.00 odeno, idem.

Para Nova Orlamos, 3 o C e 5 0,4 por s teco
de 60 kilos, vapor Eva .idale, 9.00) idem,
idem. ••

Para Genova, 35 fes. 10% por 1.000 kilos,
vapor Savoia, 1.225 idem, idem.
'Para Genovao 38 frs. e-50 cents. o 10 "V.

por 7.0001ilos, vapor &mia; 607 fardos de
fumo.	 • ' •

•Para Buenos Ayres, 2e5)0 por sacca de 60
kilos, vapor Clyde,- 150 saccas de café.

Poro eloutevidéo, 2$50) por sacca de 60
kilos, vapor Ctyde, 359 . 11ern, idem.

Rio do Janeiro. 17 do ou tubra -d 1903. —
;Joaquim da Cunha Freire Sobrinho, presidente
in te:ino .

R9ceb3doria do Estado de Minas Geram
na Capital Federal.

• DIA 17 DE OUTUBRO DE 1903

• Houve as se .gu.ntos alteraorms na pauta
da semana que hoje finda:

Tos kilog.

Aguardente 	 	 $290
Cafú em s grão'	 	 $46(1
Alcool 	 	 $44.0

SOCIEDADES ANON YMAS
• Companhia Metropolitana -
RELATJRIO APRESENTADO Á ASSEMBLEA GERAL

ORDINÁRIA EM 20 DE SETEMBRO DE 1903; .

Sra. accionistas — No desempenho do seu
mandato. vem a directoria cumprir o dever
de subnaetter á vossa apreciação o -seu re-
latorio referente ao anilo social de .1902, e
bem assim o balança e contas do mesmo
periodo.

•Nucleos coloniaes —.Em data posterior á .
reunião do ultima assembléa geral foi en-
viada ao Parlamento, pelo Governo paesado,
a mensagem pedindo caodito para :a eleocti-
vidado do pagamento leterminado pelo torne)
.e rose são do contracto do nucloos coloniaes;

e, poo motivos que então se verificaramemao
fins do Governa não' pôde ser dada andeeO
mento até o termo da mesma Sessão. Eme'
face desta situação, a' directoria entendeu,"
dever intentar, perante o Juizo Seccional, a;
ro;pectiva, acção de indemnização cora
Unto.

Esta acção correu os seus tramite iee--
guiares o está dependente de eentença.	 - •

Durante esto longo periodo a dieectoria
teve de acompanhar o desenvolvimerrtoeda
questão, sujeita a prazos . lon g, oso pelas' dispo-
siçeem da Ie., mas aguarda confiante • noere-
saltado, visto • como a sentença terá de as-
sentar , em' termo perfeitamente claro, no
qual se acha definido o modo e a especie do
pog emento. tendo, além disso, sido eatiseeito
o sella correspondente ao valor:	 ,. „'.. ,,,.,;::,-,,,,,,,

A. directoria tem, prestado toda esteoçãe)
ao serviço das colonias, mas os sousonaforeete.
teem-orcootrado o maior obsteculo na c ese
que atra' ;ou o paiz e que ainda mantem
completamente doo volorizados quasi todos os
products nacionaes, . especialmente - os ar-
tigos coloniees, que não puderam ser expor-
tados por causa do seu baixo preço.
. Accresce ainda a circumstancia de ter-se

mantidointorrompido o trafego na Estrada
do Ferro D. Thereza Chriitina, pelos motie
vos endicad s 'em nosso relatorio anterior;
os4e embaraço cee4aet brevemente, porque,
tendo selo encampado pelo Governo esta es-
trada, tem sido objecto de solicitude por
parto da nova aerninistraçã,o reconstruir a
parte que Cd da,mnificada pela inundação do
rio Tubarão, e-assim restabelecer por . com-
pleto o trafego p tra perrnittir o livre trans-
ito de Mercadorias, em toda a extensão da
estrada.	 .	 ,

A cobrança da divida dos colonos tem orne-
recido a mais séria attenção da adiniziist`ra,
çãb.	 -.	 ..

No intuito . de obter a maior somma de
amortizações destes debites, tem ella empre-
gado todos os m ios possiveis para eenerentar
os obices o os ardis quo. os mestrieg:e.e51oncis
oppeem para se furtarem ae esee etimpei;
mento do dever.

Tem-se procurado agir com energia . e' eirà-
dencia para não crear dilliouldales e.evetax
reclamações, sem perder de vista a sitelação
ditlicil ema que se 'acham, determina eS, pela
baixa doe preços.	 •

Assim é que a administração co) oialeem
.9/	 .

insistido. desde longo tompa...nooe- eação cru
larga escalo do sumos par k ,fazeraaee a expor-
tação sob a forma, de .banha oe e toucinho,
mas esta tentativa não, tem dad o rosultade
satisfactorio 'por diversas can , as, seerlo '-a,
princip tl o facto do disporem os colonos doo
suinos antes da época propree, m fa vor :4
ou troe debitas partictila,ree- ./scr impoSsivel
evitar estas fraudes aia vastl área ora que sp
acha d sseminaola a popult ção -0o/ornai,

No intuito de pôr barreira 'a este. ' ten-
dendo de procurarm col no °e/uivar-se 'ao
.pagp,roertea de sala divo' as, p honra -a,..arimi-
nistração encaminhar, a actividade • coeonial
para outra induse0a lua não tenhaoconipeti-

o .	 o-.	 .

•

180$030
883$000

722000

725$3G0

.30000

300$000

53$500

2000O
38$000

115$000

14$000

21$301.
24$o00
2950

131$000
206$000

,74$0e0

200$0e0

452$e00



Capital 	
Debati tu res
Craiitos diversos 	
Rescisão de contractos
Titulos cauciona los •
Ca.ução da directoria 	
Fundo de reserva 	
Fundo do amortização
Lucros suspenso 	

• •2.000:0105000
105:40%000

• • 65:512$470
; 3.277:38.067

92:7605000
40:0005000

511:3155 s54
1.944: 134$030

284:734767

8.321i240091

S. E. ou 0.—. .Ria do .Janeiro,. 31' de de-.
zembro de 1902.— Carlos Augusto de Miranda
Jordj7o, presidento.—LeopsIdo A. A. da Costa,
contador.	 ,	 •,•

'

PATENTES DE INVENÇÃO

N. ..1.947 — Memorial desei'iptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, por 15
anos, na Repub(ica dos Estudos Unidos do
Brazil, para um bica de !Jaz incandescente
de chamma voltada para baixa e d,,spositivo
pura prender os vdos aos referidos bicos».
Invençao de Boi-lido, 3.1.4niz'& Comp., ne-
gociantes, domiciliados na Capital Federal.

Esta invenção refere-se a una novo bicó
incandescente de chamma virada para baixo
comprehendendo urna amara de mistura
da gaz situada em seguida a um bunsen, con-
stituida por turà tubo metallico, combinada.
coniuma outra cansara annullar doar esta-
gnado ou parado, cercada .de azas ou abas
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dor em cada negociante do legar e embaraçar
do qualquer farina a . facilitada com que os
colonos dispõem, em favor do terceiros, de
productos quo deviam ser çntregues á admi-
nistração colonial por força dos compromis-
sos contrabidos. Neste pontó de vista está se
cogitando de promover a, cultura . de . uma
planta oleosa, cujo producto seja entregue

-ao estabelecimento industrial, que terá de
'ser fundado, para della extrahir-se o oleo
e assim fazer-se a exportação de proluctos
de maior valor do que seria o da mataria
prima.

A directoria pensa em facilitar os meios
• .'para essa creaçãó, tirando partido de esta-

•belecimento já existente na colonia o dis-
pondo de. força motriz abundante e capaz
de prastar-se á transformação necessaria
'em condições razoaveis.

O quadro que vai em annexo dá indica-
ção por algarismos da -natureza dos di-
versos trabalhos da culonia e do çstado da
producção.
• Na colonia • Nova-Tr:este vai" . procurando
:a directoria manter a mesma norma' de ser-
viços, até	 d ir-se a questio de indemni-

. zsçã que pleitea para deliberar sobae a
_m )111or orientação a dar a taes trabalhos,e
desta Mesma s !tição dependem outras pro-•
vidincias relativas aos demais 'territorios.

•Mollior Indo . as actuaes 'condições , ecca
nomicas do paiz, como é da esperar, o rsul-
tado das malid .s all udidas. c intribuirá para
o desenvolvime sto das coloram. é então Po-

• dará a companhia, auforir as vantago is a
-que tem direito.

Continua a prestar som s bons sarviços na
inspecção geral dos trabalhos coloniaes o
enisanheiro:Nicolão Ped miras, como 1.3-
preseat tnte que é da companhia.
...No que concerna á questão contra Miguel
Napoli e nue foi d icidida em nosso favor.
tem de ser effectuada a OX3C1105,0 para re-
ceber-se o territorio addicional que lhe per-
tence de direito.

Questões judiciaes—De accordo com a, in-
formação prestada em seu relatorio do anno
pavado. ficou terminada a questão Crosta,
tendo'sido paga quantia inferior á determi-
nada em sentença, pma força, do urn accordo

' por este senhor proposto, e era virtude de
deliberação conjuncta 'da directoria e coa-

- saibo fiseal.
A questão proposta por A.Fi6rita & Comp.

proseguits seus tramites. tendo sido , profe-
rido em abril deste anno pela Ca.mara Cena-
marcial da Corta de • Appollação accordão.
reformando a sentença . da I s instanbiaa em
nosso favor, tendo sido o accordão proferido
por quatro votos.

Os autores apresentaram embargos de
•nullidade e infringentes do julgado perante
as amuaras reunidas, e, nesta conformidade,
os .autos toem de sor examinados de novo

-pelos dignos magistrados das duas cansaras.
.A direCtoria confia,' que será ratificada

a decisão proferida, pela Camara, Commer-
ciai. que assenta em, principies de, direito,
como, aliás ,foi patenteado desenvolvidamento
pelo nosso advogado, o Sr. conselheiro Fer-
reira, Vianna.

Ficou encerrada definitivamente a acção
de exhibição de livros, depois de esgotados
pela parte contraria todos os recursos.

,
•Terminando O seu mandato, cumpra a dire-

do da o dover de agra laces a confiança "que
lhe foi dispensada por parte dos Srs. accio-
nistas duranté todo o penedo do difficul-
dados com que teve de arcar na defesa dos
interesses que lhe tinham sido confiados ;
tem consciencia., ao haver envidado os
maiores esforços a bem_ dá interesses da
nossa empraza.

Do mesmo modo agradece aos dignos
membros do conselho fiscal o auxilio de su te
luzes nas: quesaões que teve de levar ao seu
conhecitnento.

metallicas fechadas ou abertas era g,rand
extensão; esta camara an millar constituindo,
assim, um orgão do resfriar susceptival do
loa-alizar á alta temperatura proveni,sate da,
combustão o de impedir a sua transmissão
ao bunsen e outros orgãos (1) apparalho.

A fig. 1, da estampa A, annexa, a este me-
modal, representa o bico em secção vertical
passando pelo eixo..

Este bico compõe-se de bunsen .constitu-
indo por una tubo ou bico . de metal aberto
na parte inferior na extremidade com pe-
quenos orifieiss b, por onde sabem os jactos '
de.e•az provenientes do conducto a que se
acha preso o apparelho.

Ao bico ou tubo a está atarrachado um.
bocal c, tendo orificios d no seu contorno,
por onde penetra o ar, que combinatndo com
o gaz, forma a mistura combustivel. Uma,
arruella e, munida do- orificios em corres-
pondencia comn os do bocalc c, permitte rea
guiar a admissão do ar..

O bocal c prolonga-se para baixo, com a
forma de tubo metallico g, onde' se misturam
o gaz coar,  descendi essa, mistura, em se-
guida e quimando. na . extremidade inferior
f do °riflai°, cam chamma, azul. • . -

A particularidade essencial da intenção
consiste em envolver annularmente ai tubo g
p ir uma °amara de ar eitagna,do fecha,da
em uma das suas extremidades e constituida
por urna camisa guarnecida de azas, abas ou'
palhetas, che as ou abertas ou munides de
qualquer outra disposição destinsda, a res-
friar. -

•A disposição que ropresenta a titulo do
exemplo, consiSte em una tubo i envolvido •
ou atarrachado.á uma gula j, , farinado sobre
o tubo g, da modo a consta) uir um espaço ,
annullar h; csimmunicando com ca ar exterior .
sóinente pelo orificio • inferior do referidó
tubo i.

O tubo i é guarnocido do abas dai azas em
aspirai 1, feitas de urna fach motallica on-
dulada, franzida, ou perfurada. 	 •

Estas abas cheias pocli4m sor substituidas
por palhetas do tecido mecallico ou por
uma rode qualquer, baia conductor do calor
apresentando ao ar ambiente urna superficie,
a maior possivel.

, r baixo das palhetas ou abas 1, existem
no tubo i um disco g, e um b cal m, nos
quaes estão feitas as garras n, servindo para
prender. a coroa o que supporta o véo incan-
descente p.

Segundo as disposições que acabam de ser
descriptas, compreliender-se-ba facilmente
que o calor desenvolvido pelo combustão vae
ter em primeiro legar ao disco q o ás pa-
lhetas 1; eátas deVido á Sua, grande supor-
ficie armazenam a maior quantidade de
calor, que em lugar de ir ter ao (Jansen, fica
localizada nas referidas abas ou palhotas.

Resulta que do . facto da, presença,• do ' es-
paço annullar h, o ar comprimido entro os
dons tubos geia que fica constantemente o
mesmo, se acha aqueciio, mas obs n.verei
que a temperatura que ella stipporsa d li-
nutrida, polo effeito physico d rereiamento
devido ás abas ou palhetas a graças a sua
grande superlicie cru contacto com o ar
exterior.

Quando se desejar apanhar o ar de ali-
mentação do bànsen fora 'da zona formada
pela circulação dos gazes quentes da -com-
bustão, evitando-se assim que a grande quais- ,
ti ,ade do calor produzido pila referida com-
bustão infiamme o giz á sua sabida, d6 in-
jeutor e outra detama, mistura cOM . 0 ar exte-
rior ; emprega-sé	 combusSor •em que os •
gaia; de conibust5s1 são-esgotados por unia
chaminé de tirassem que nau sarnento s,brig,a
'os , referidos gazes a se concentrar no com-

.	 -

Activo
Moveis e utensilios 	 	 . 5:3011:000
Caixa 	 	 •• :201$755
Devedores diversos 	

	
3.687:20;$510

Titules ,le propriedade da
• c unpanhia 	

	
312:947S100

Nucleos co:oniaes 	
	

2.182:82»$629
Cauções 	

	
92:760$000

Deposito d directoria 	  •	 40:0006000
Ministerio da Viação ..	 2.000:000$000

--------------
8.321:240$794

Passivo

•A directoria promptifica-se, como é do seu
dever, a fornecer quaesquar outras explica-
00S que vos parecerem necessarias. .	 .

Rio de Janeiro. 20 de setembro de 1903.-
cai-los Angusto de Mirando JordcTo, presidente.
— Luiz Plinio de Oliveira, dire,ctor.

Parecer do conselho fiscal,

O conselho fiScal da Companhia Metropo-
litana tomou conhecimento das .. operações
que lhe foram communicadas, procedendo ao
exame das contas apresentadas p3la dire-
ctoria, referentes ao exercicio findo em 31 de
dezembro do anno de 1902, e, era cumpri-
mento da lei, vem sujeitar á deliberação dos
Srs. accionistas o sou parecer.

Pelo rel storio da directoria, os Srs. accio-
nistas ficarãó ao corrente do que de interesse
houve na' gestão dos negocios da companhia
durante o citado 'exerciam.

O exame a .que procedeu, a regularidade o
a boa ordem da escripta habilitam o conselho
a propor a approvação das contas e • dos
actus da directoria.

Rio do Janeiro. 20 de setembro de 1903.-L
J. s. de Castro Barbosa.—Elanorio Coutinho.
—Lourenço _Cavalcanti de Albuquerque.	 -

• BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1902



4670 Domingo 13 	 MAR*" OPFIC/AL

bustor de Modo - a activar a circulaçãci, mas
e- ainda aspina do exterior, abaixo do fóco in-

canabscarite, ar fresco que é aarastà. lo c am
OS gazes 'quanta , (3 resfria ao 1113 . 111) tempo
os orgaos Is al-m sntação,do ar ao 'aunsen.

Para m.slhor comprehensão apresento o
desenho, esta apa 8, em que: s •

Fig. 1, é a nação transversal polo eixo de
um combustor de ga,z incandescente de cham-
ma virada, no qual este alaptalas os dis-
posições essenciaes acima descriptas.

A fig. 2 é uma senão horisontal por
A B da fi.;-. 1;

Este Combustor compõe-Se do injector a
por onde sahe o gaz no centro da cobu-Ima
tubular b, na qual se fórrna a mistura ciam-
burente e q • ie é munida na part3 posterior
da ponta do injector a do apparelho com num
de alimentação de ar. sendo a admissão re-
gulada por meio da virola c, o todo consti-
tuido o bunsen.	 .

Uma das disposiçõas aaracteristicas da in-
venção consistente em adaptar a cada um
dos orificios da virola c, tubos d, que par-
tem do centro em torno da columma central
ilo combas t or e vão ter ao ar livre; estes'
tubos d constituem igualm sate carmes adiu-,
atores que o ar de alimentação do bunsen
aspirado pela injecção do gaz, é obrigado
a percorrer antes de misturar com o. re-
..ferido gaz.	 •

Além disso as extrotni tales livres .dos
tubos d servem para sustar uma galeria
aberta g. provida de tantas aberturas ver-
tica,es e, quanto são os tubos d combinados

•com a virola c; essas abadiaras e pormittam
a int ..oducçã,o das extremidades dos tubas d,
quando se colloca a galeria-aia e serve ao
mesmo tempo de passagem ao ar fresco ex-
terior para o resfriamento do combustor
como será expliéado mais adiante. .a

A galeria g prolonga-se, para cima com
rórma tubular cheia f o que constituo a cha-
miné de tiragem, o terminando na parte in-
ferior por uma virola, ou goll t, h, na qual
vem se ligar a borda recurvada 'do globo i;
que é mantido por meio de qualquer dispo-
sitivo -adequado, taes como por parafusos,
colchetes, etc.

'

á columna cefitral do combustor para regu-
lar a admissão de ar no bunsen.

,E' evideata que os tubos de adaucção de
ar novo ao bansen, poderiam sor dirocta-
Inants fixalos na colurrina é do referido bun-
sen eá Atiossão de ar seria regulada p
meio da virula, calcada na parte externa
da galeria , : g ou de qualquer outro modo
apropriado..	 -	 '	 '

Para prender o véo oa camisa de ancan-
descencia ao apparellao de gaz incandescente
de chamtna Virada, hq. diversos procossos,
taes como, o de encaixe como o do modelo
que apresentamos em estampa c, em que:

A fig. 1 representa em perspectiva a base
do • tubo misturador de um combustor da
ah marna, inve -tida ' ou virada, 'conteudo o
modo de Prisão ou engate ;

A dg. 2 é uma secçãta horisontaapor A. B.
da fig. 1 ;

A fig. 3 é uma vista arn perspectiva ana-
Ioga á fig.'1, mas mostrando a parte dia-
metralmente oppasta ao tubo mistura lar.

A fig. 4 é uma outra vista em prespoctiva
deste mesmo tubo tritinicio• do supporta do
véo ; as coraas alaste supporta estando, ona
parte, retiradas para quo se possa melhor
comprehendor certos detalhes. 	 • • :

-A fig. 5 é uma átoaaad horizontal por C, D,
segundo a fig. 4, do tubo. munido do sup-
porta do véo ou camisa: •

A particularidade distinctiva deste dispo-
sitivo consistraom ter elle calços impedindo
ao supporto de suparar.se açcalentalmrinte
devido á trepidação a que está exposto aspe-
cialtnente quando 'se tratar da sua app,i-'
cação na illuminação dos carros de 'estradas
de forro; além dasO a sua disposição de per,
mittir a retirada do véo saiu avarial-o•,

mdo se tiver dó montaao ou desmontal-o.
Outro dispositivo:para a prisão do vé a aos

bicos de gaz incandeséentes de chamma vol-
tada , para baixo consista no modo do aipo=
chetar no genero denominado á bayonota ;
mas- coin a particularidade distinctiva que
este modo de prisão, em logar de ser feito
exteriormente á 'atonia de prisão do véo . re-
fractario por melo de urna armação Metal-
lica, é feito sobre a pluma por onde passa
a mistura. o - a parte , interna da referida
corôa. -
• A titulo de expinplo, apresentamos a es-
tampa D, onde: •• • - • • • 	 • -

1 é perspectiva de uma parto do um
cone de porcellana„ que constitue o cone 'e
chegada da mistura ao bico de chamma vi-
rada para baixo, e- de- outra parte a corôa
de suspe.isão do véb •; • - •	•

A fig. 2 é uma vista analoga 'á fig. 1, eni
que a corôa de stispaasao do véo está alco-
chetaala ao conte: 'Esta, - vista, tom ,uma parto
retirada permittiado apresontar melhor bar-
tos detalhes ;

A fig. 3 representa uma parte em secção
de uma disposição modificada do ,modo
alcochetar, representado nas figs. 1 e 2.

.Ero. certos • empregos • deste dispositivo,
como, por exempla, nos -bicos de gàz de
chamma voltada OU virada, que servem na
illuminação de carros do estradas de ferro,
nos quaás ,o reflector e o parta-globo são
fixos, não só para permittir a retirada
algumas' vezes a itiversao • do bico para
accender ou para. limpai-o sem que haja,
receio do avariar p véo, o cone é prova i° de
uma golla, que farma ia-bordo na parte su-
perlar com urna extensão conveniente e que

sove para impedir . `que a extreinidale., do
cone esbarre no Véo- emacio a corôa fossa
deslocado, no refeaido cone...

• 'Reiaindiaaçõesa
1. a Uni bico de gai incandescente d3

ch uniria virada Para baixo, caracterizado
pela combinação dá um tubo metallic cen-
tral, no qual se fôrma e por onie desca' a
mistura gazosa cem uma. dam ara, annullar,
aberta, do ar estagnado cerca-ia do azas ou

ra,nde extensão; esta cama.ra annullar, con-
tituindo assim una orgã,o para- resfriar, ca-

paz de localizar a alta temperatura prove-
gente da combustão e 'impedindo esta , alta

tarnperatura de ser transaiittida aa,bunsen,
e a outros orgãos do apparelho ;

2. a Num coinbustor de gaa incandescente
a de chamma virada ou invertida, a dispo-
sição de tubos 'adaptados aos orificios de pas-
sagem de ar na : virola de regular.' ou aos

do tubo fixo do proprio bunsen, os queá col-
locados radialmente em torno do bunsen. vão
ter ao exterior, fóra da zona de -cirçulação
dai gazes -.quentes de combustão, na dos
gazes frescos, envolvendo : o conjuncto do
cornbustoa, servem da caria res de adducção ao
referido ar fres so para a sua introducção
rio bunsen, ponta:ase ao abrigo directo: da
acção dos referidos gazes quentes ; os refe-
ridos tubos de alimentação,servidtio tombem
para, supportar uma galeria perfurada, pro-
iongando-se na parte superior por uma cha-
miné de tiraaem, que_ obriga • aos gazes
quentes da combustão as e concentrarem em
uma columna, ascendente restringida, e ,a
determinar a entrada de uma certa quanti-
dade da ar ;fresco pelas aberturas da galeria,
Sendo a sua admissão regulada ou pela ro-
tação da referida galeria em relação á co-
lumna, central do combustor ou pela virola
blloca,da exteriormente a galeria nas extae-
midades dos tubos de alimentação.-

Rio do Janeiro, 2 da setembro dó 1903.
Como procuradores, Moura &

ANNUNCIOS

Companhia llorro da.1%1Lina

' Assampaaa. -GERAL ORDINÁRIA

3a con vocaçao

Não se tendo constituido Por falta dd 'nu-
mero legal a assernbléa geral ordinaria, an'-
nunciada para hoje, , em 2a: convocação, de
novo convido os Srs. accionistas a se reuni- •
rem á 1 hora da tarde do dia 22 do cor-
rente .mez, a , rua da Alfandega n. 20, so-
brado, wale da Companhia, para os flios deter-_	 ,
minados na la convocação.	 a •
• Nos termos da legislação vigente esta as-,
sornbléa funacionará qualquer que seja o ca-
pital r spresentaio.	 •	 '
• 03 Srs. 'accionistas possuidores de a,cçõas
ao portador devera') deposita.1-as na caixa'
social tros dias antes da reunião da asseria-
bléa • geral, .cle • accardo com * o art., 18 dos
estatutos.	 :	 :
• Ficam á disposiçio dos Srs. accionistas
nesta.comp labia os documentos de que trata
o a.rt 147 do decreto n. 434, do 4 do julho
de 1891 „ ficand suspensa a transferência das
acções até realizar-se a assemblaa geral or-
dinaria.	 •	 •. _

Rio de Janeira', 12 de outubro de 1903:—
Pela Companhia Morro da Mina,: Eugenio
11-onold, director-gerente.

Slorite'de Soecorro do Rio de
•

.,..	 • .Janeiro .
• Tendo de proceder-se no : dia .23 do cor-

rente mez 'á venda, em leilão, dos penhores
correspondentes as aatitelas extrallidas • ata
30 de setembro de 1902, previne-se aos rnua
taiaaioS para resgatarem os respectivos pd-
nhores, ou renovarem sons • contractos até ás
2 horas da tarde do -dia antérior ao lixado
para o leilão. ,
• Rio de Janairo, 8 de outubro do' 1903; 2-aa •
O gerente, 1. A. de 3.12galJt2es'e.istr.) So-
brinhs.
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Este globo a munido na parte inferior de
um ~ido permittindo ao ar exterior ali-
mentaa •a combustão da mistura gazosa que
selroduz no véo ou carnisa . an susaensa á
base da • columna, tubular é, por • qualquer
meio.

Devido ás disposições, que acabam de ser
. descriptas, resulta claramente que o jacto
. de gaz que sahe • do inj setor a, tende , a ar-

rastar uma certa quantidade • de ar, que só
pólo penetrar no tubo ale mistura b, pelos

• tubos .cl, o como . por outro lado esses tubas
são alimentados pelo ar, • fó a, da zona de cm-.
culação dos gazes quentes, que se effec tua.
nos espaços formados entre 'os _roforidos
tubosaa e a galeria c, segue-se que só pene-
trará no buris m ar completamente isento da
elevação. de temperatura : fornecido •'pelo
combustor, tendo mais a tiragem natural dó
'ar fresco ou novo que se offoctua dorida
'chaminé r, pelos martelos • e ..e outras ab3r-
turas da galeria g, o referido ar fresco reune-
se aos gazes' quentes da combustão, e produz
uma baixa notavel na temperatura desses
;gazas, e portanto, resfria consideravolmente
os orgãos do combustor situados na prox,mi-
dada desta circulação natural do ar novo.

• Dava-se notar qae a corrente 'natural que
se estabelece palas aberturas •da galeria g
longa de contrariar a allueção :le ar que se

• infra luz no bunsen pelos tubos d, só favo-
r ece , essa introducçãa.
• galeria, g, s appotanda o glohb i, sendo
supp aata • la- pelos tubos d, fixados á viróla c,
bastará garar a raforida galeria em relação palhetas metallicas inteiriça ou abertas em

•

("


